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CAMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI
N! 1.967-B, DE 1999

(Do Senado Federal)
PLS N2480/99

Faculta o acesso gratuito de idosos a Parques Nacionais. e dá outras providências;
tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Famnia. pela aprovação
deste. dos de nSls 2.740/97, 3.695/97, 387/99, 901/99, 909/99, 1.106199, 2.021/99.
2.321/00. 2.697/00, 3.024/00, 3.149/00 e 3.192/00, apensados. pela aprovação
parcial dos de nSls 3.706/97 e 4.316/98, apensados. com substitutivo, e pela rejeição
dos de nOs 1.193/95, 3.475/97, 3.670/97, 4.644/96. 606/99 e 979/99. apensados
(relator. DEP. VICENTE CAROPRESO); e da Comissão de Viação e Transportes,
pela aprovação deste, e pela rejeição dos de nSls 1.193195, 2.740/97. 3.475/97.
3.670/97. 3.695/97, 3.706/97. 4.316/98, 4.644/98, 387/99. 608199. 901/99, 909/99,
979/99, 1.106199. 2.021/99. 2.321/00, 2.697/00. 3.024/00. 3.149/00 e 3.192/00,
apensados. e do substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Famnia, contra o
voto da Deputada Iriny Lopes (relator: DEP. CHICO DA PRINCESA)

DESPACHO:
ÀS COMiSSÕeS DE:
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA
VIAÇÃO E TRANSPORTES
CONSTiTUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)
APENSEM-SE A ESTE o PL. 1.193, DE 1995 E SEUS APENSADOS

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação do Plenário - ART. 24, li, "g"
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11 - Projetos apensados: 1.193195 (2.740/97, 3;475/97í 3~670197;' 3~695197; '3;706197 t

4.316/98, 4.644/98, 387/99, 608199, 901/99, '909/99; ·979/9~,·.1:~gei~;'2;021J99,
2.321/00,2.697/00,3.024/00) 3.149/00 ~.3.192100 };:,';" ,:,,1 ,: .":';.

• \ ••• , . \" >. (' . ..l •• -.

• t' ~. .' • ~ .. : •• • • ' .1

i11I- Na Comissão de Seguridade Social e Família:
-parecer do relator
-substitutivo oferecido pelo relator . .. .
-termo de recebimento de emendas ao substitutivo
-parecer da Comissão
-substitutivo adotado pela Comissão
-voto em separado

IV - Na Comissão de Viação e Transportes:
- parecer do relator .
- parecer da Comissão

o Congresso Nacional decreta:

Art- 10 As .pessoas maiores de sessenta· anos terio acesso gratUito aos Parques
Nacionais e a locais de conservação ambiental abertos à visitação pública. bem como.a .
museus mantidos com recursos públicos.

Art.· 2· b Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo d.e sessenta dias
contado da sua publicaçio. . .

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. '.'
. ,

Senado Federal, em.fl,g de outubro de 1999
/'

.I

. ~~ .

Senad L~oc.i8.
~~idente

1, .
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IDINTInCAÇÃO i

NUMERO "~,·()JUÇ'M':.:~I.$:~<t999,P.ROJETO.DEU, (S'F)
,ORGÃO DE ORIGEM :~~ FEDERAL ,','.'" , 11 OS 1999'SENADO':" PU..'M9,/\ ,'.',1 '.:" '. 1 ••• ' ••

AtrrOR SENADOR-: LUIZ ESTEVAo . PMDB" DF
EMENTA FACULTA o ACESSO CRATUITO DE IDOSOS APARQUES NACIONAIS, E DA
OU'I'RAS \, ,

PROVIDENCIAS. .
DESPACHO INICIAL

I, (SF) COMISsÃo DE ASSUNTOS SOCIAI$ (CAS)
ULTlMAAÇÃO l " ,',. '

RMCO REMETIDO A CAMARA DOS DEPUTADOS
21 10 1999 (SF) MESA DIRETORA

1000 DESPAGIIO ACAMARA DOS DEPUTADOS.
DSF2210PAG

,ENCAMINHADO A:
(5F)SU8SECRETARJA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) EM 21101999

TRAMrrAÇÃO
11 .. I'" (SF) PROTOCOLO LECISUnVO (SF) (PLEC)

ESTE PROCESSO CONTEM 02 (DUAS) FOLHAS NUMERADAS E
RUBRICADAS.

11 08 I'" (SF') PLENARIO (pLEN)
LEITURA.

11 os 1'" (SF) MESA DIRETORA •
DESPACHO A CAS (DECISÃO TERMJNATrvA) ONDE PODERA RECEBER
EMENDAS PELO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAs. APOS PUBLICADO E
DISTRI.UIDO EM AVULSOS.
,DSF.l208 PAC 200.5. ,

'12 li .999' (SF) $UISECRETAIUA DE COMISSOES
ENCAMINHADO A CAS. PARA. EXAME DA MATERIA.

19.. 1999 (SF) COMISSÃO DE ASSUNtos SOCIAIS (CAS)
ENCERRAMENrO PRAZO SEM APRESENTAÇÃO DE EMENDAS.

D3 D9.999 (SF) COMISSÃO DE. ASSUNTOS SOCIAIS (CAS)
RELATOR SEM DJALMA BESSA.

, , 21 091999 (SI? COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) PLSGOaOI999 DOCUMENT­
DEVOLVIDO PELO RELATOR. SEN DJALMA BESSA. COM RELATORlO
CONCLUINDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO.

06 .0 1999 (5F) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOC1A1S (CAS)
Pai APRESENTAJ)A EMENDA DE AUI'ORIA DA SEN HELOISA HELENA.
QUE FOI RELATADA ORALMENTE PELA SEN MARIA DO CARMO ALVES
'AO HOC'. E APROVABA PARCIALMENTE. (FLS. 03).

06 10 1999 ($F) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS)
REUNIDA ACOMISSÃO, fOI APROVADO, EM DECISÃO TERMINATIVA.
O PROJETO COM A EMENDA • - CASo (FLS. 04JQ8). . .

06 10 I'" ($F) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCJAlS (CAS)
\ ANEXEI. ns. 9, TEXTO FINAL APROVADO EM 061099.· . '

0610 I'" (SF) COMISSÃO DE ASSUNjIOS SOCIAIS (CAS)
ENCAMINHADO A SSCLS.

~ "~' '.
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07101999 (SJ') SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
.JUN'J"BI, PLS. 10 A 11, COPIA. DAS NOTAS TAQUlGRAFlCAS DA
REUNIÃO DA CAS. EM QUE HOUVE DELIBERAÇÃO SOBRE A MATEIUA..

07 101999 (Dl SUIISEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
ENCAMINHADO AO PLENARlO PARA. LEITI1RA. DO PARECER DA CAS.

UI.I", (SP') PLENARlO (PLEN) " . . . /
LElTIJRA. PARECER 115- CAS, FAVORAVEL COM APROVAÇÃO
PARCIAL DA EMENDA 1· CAS.·
DSF 1110 PAG 27231 AZ7233.

II 10 1999 (SI') PU:NARlO (PLEN)
COMUNlCAÇÁO PRESlDENCIA RECEBIMENTO DO OF. 096, DE 1999,
DO PRESIDENTE DA CAS, INFORMANDO A APROVAÇÃO DO PROJETO~
SENDO ABERTO O PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS UTEJS PARA.
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, POR UM DEClMO DA COMPOSIÇÃO DA
CASA, PARA QUE A MATERIA. SEJA APRECIADA PELO PLENAlUO.
D5JI' 1110 PAG 17241-

J3 10 1999 (SF) SUBSEC. CooG. LEGISLATIVÃ (SI") (SSCl.S)
PRAZO PARA JNTERPOSJÇÃO DE RECURSO: 14 10 A 20 1099.

10 10 1999 (SJi') SUBSEC- CooRD. LEGISLATJVA(SF) (SSCLS) ,
ENCAMINHADO AO PLENARIO PARA COMUNICAÇÃO TERMINO PRAZO.

ZI 101999 (SF)PLENARlO (PLEN)
1100 COMUNICAÇÃO PRESmENCIA. TERMINO PRAZO SEM
JNTERPOSIÇÃO DE RECURSO. PREVISTO NO ART. 91. PARAGRAFO

':&11.1::~~~~~1::~=~ OOFISF N- ..m.S~I",

Oficio nO fOss (SF) Brunia. em ~ i de outubro de 1999.

Senhor Primeiro-Secretário.

Encaminho a Vossa ExcelênciL a fun de ser submetido à revisio
da Câmara dos Deputados. nos termos do In. 65 lia .Constituiçlo Federal, o Projeto de

. Lei· do Senado nO 480. de 1999. constante dos autógrafos em anexo, que "faculta o acesso
gratuito de idosos a Parques Nacionai~ e dá outras providêncU-S~.

Atenciosamente,

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Ubiratan Aguiar
Primeiro-Secretário da camara dos Deputados
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PROJETO DE LEI N° 1.193, DE 1995
(DO SR. JORGE ANDERS)

Determina o desconto de cinqüenta por cento (50%) na cobrança do valor de passagens para
idosos com mais de sessenta anos, aposentados, pensionistas e ex-combatentes.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nll 1.967" DE 1999)

SUMÁRIO,:.

I . Projeto Inicial

\I - Na Comissão de Seguridade Social e Famnia:

termo de recebimento de emendas - 1996
termo de recebimento de emendas - 1999

o COIlCõRESSO NACIONAL decreta:

~. 111 oa id~ coa mai. d•••••enta anoa, a.
apoNfttadOll, panaian1ata., • .x-COJIbatent.. ...10

beneficiado. co. 50' de d..conto na cOlllPra de pa...gef\!
aereae, rodGY1ar1a., terrovi&r1a., para d..locameneo.
1nt~icipai., inter.staduaia • internacionai••

I 111 Os .erviços de transport_ _letivos ou
especiais nlo ticam sujeitos a esse desconto.

I 2 Q Para o. efeitos desta lei entende-se por
..,,19°8 da tr.~port_ ••letivo. CN eapeeiaie aqueles que

apre..nt.. condiç6es extraordin6rias de: capacidade de

lotaçlo, conforto e percurso.
Art. 211 E.ta l.i ser6 requlUl.ntacla pelo PocIer

Executivo no praao de ....enta dias a contar de sua

publ1ca910•

Art. 311 Eata lei entra 811 vigor na data de sua

publicaçlo.
Art. 411 R.voqam-a. a. d1s.poaiç6•• e. contrAria.

JUS'l'IPICAÇ1o

A gratuidade do transporte de ido.os acima d.

s ....nta • cinco al1011, .. coletivo. na. Anas urbanas,
lIer.ceu destaqu. no art. 230 S 211 ela Con.tituiçlo Federal.
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C:O"1:itui, ••. !l~ida,.,,<.UJI", .•vanço 80Cial
con.ielerAval o fato el. \DI pat. podei 'proPófCionar il 8ua
papulaçlo d. terceira lelada .lquaa. facilidad•• que garantam
• cona~910 d•••u obj.tivo•• id.àl.;-;ciur.ant.'lÍIUitó••no.
acalent.do. • naa r.al1zaelOll. ' ' . <:.... '., :..

.,: .j'w~~ ' .... .,.-./'._'":./..... ; .., ... ~ .. :.. I

80 noa.o entender..... no~" foi ~ UII-r.CoMec~to

• \ma r.-t.ribuiçlo, por part.: el. n.çao. pel08 ana. '-(el.
trabalho. aacriflcia coa qu•.contribuiu •••• ~l.çlopar.
o eftCJZ'and.ci-.n~o • o prOlJZ''''o 40 Pala.

COIIo 08 ielo.a., pal.. ...... r.zoe. 08

.poaentallOll, o. penaioni.taa, • o. .x-caabat.enUa, aareeu
1:aaWa dufrutar de tratuento ....lhant., ou .••ja, ....
JMnefloiado. _ ooncllqaea .... lIw.....lua levar _

exi.t6ncia ..i. a.na, coa Mft08 encal"CJOS financ.ir08, para

podar.. aC_Ar I pr6pria ruUzaçlo ~aRA.~~ . ., , .:

/

I
j.

!

\

o que propoaaa ••tend.r· par•
lJZ'Il~ui4ada no. tran.porta••ia. o duêonto

daa pe••agaM.

•lu Dlo." a

da •50'" no "valar
I

!

A cobrança ele tarifae reduzida. a" pr~oola~i~.j.
vu .-Mo realizada prlnclpala.nte, pela. coçaMi.a. a~.a.~
... pr.julza doa traMport.elor... " •. ' .... ~, ~ :"'."

I ••o comprova -que o. d.acomo. naa tarifas do

viA_ie • ati contribu•• para 08 _ioa da tranaporta nlio

viajara CCIIII ·luqar_ duoCQpa40., evitando, ...111,
du.ccmoaia. para a. apresa••

I !

Pelo axpoeto, ac:lbllllO. o noaao ~le1to ..~. do... (
juta • _pu'UIOtI contar coa • .PÍ'ovaQlo do.' 'ÀllbOrU'
parlaaent:ar_..

Sala da. s...o.., UI () t da ",,~I.,.,.,o

,-,
Deputado JOwtt:~DS "

---"._-- '--- - ~

da 1995
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A....:2JCI. A ramiha. a ~jedlde e o Estado ,In, o df\'er de ampararas fIIUOIIS idoslls.
aSSCItUnlndo SUe, parnapaç.'lo na colllllnidade. defenckndn §Il;l dl{:nidade e bellHSlllr
c gnrantlrido-lhcs o dlril10 a\".da

li J". Os ProllrBmaS de amPlUO llCIS idosos ser.1o ~1I:Jdos .,n:rcrencialmentc
cmlWSlans" .,', '" ,

li 2." Aos ....iores de sessenta c cinco anosé pmlllicl., :l gmlllicfadc dos IIllM­
porteS c:oIClI\'OS llrbllnos.

........ ~ ' .
................ ." .

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLJA

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 1.193/95

Noa termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Intemo da elmara dos.Deputados, o Sr. Presidente detenninou a .bertura
- e divulgaçlo na Ordem do Dia das Comi~s - de prazo para
Bptesentaçlo de emendas, Bpartir de 15.03 .. 96 , por
cinco sess&ts. .Esgotado o 'prazo, nlo forem recebidas emendas ao
ptOjeto.

Sala da Comisa.o, em 25 de março de 1998.

,M/"amM.ti~~
~iáriB

(
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COMISSÃO DE SEGURIDADE' SOCIAL E FÀMh...lA
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
PROJETO DE LEI N° 1.193/95

Nos termos do art. 119, caput, I, do Re.gj.mento

Interno da Clmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - é divulgação na Ordeni', tt~ Dia

• *.'.1 .."

das Comissões - de prazo para apresentação de

emendas, a, partir de 05 de maio de 1999, por cinco

aess6e.. e~g9tado o prazo, nlo foram re~,j)idas

emendas ao projeto.

Sala-da Comissio, em13 de maio de 1999.

-~~--------Elotzíõ Neves'Guimaraes. .,' '~'

Secretári'o '
I

PROJETO'DE LEI N- 2.740, DE 1997
q>o Sr. Welinton,~agundés)

Dispensa os aposentados, pensionistas e deficientes físicos do
pagameD~o de passagens em .transporte co~etivo in~eres~adual

rodoviário,' ferroviario e hidroviArio, e dá outras-Providênc~as.
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(APENSE~$E AO PROJETO DE LEI NR 1.193, DE 1995)

. O Congre~so Nacional decreta:

Art. 1o ~icam dispensados do pagamento de passagens em
tramsporte coletivo interestaduaIrodoviário, ferroviário e lúdroviário de linhas re­
gulares, os aposentados· e pensionistas ~ores de 65 anos, comprovadamente
carentes que percebam até 2 (dois) salários mínimos, devendo apresentar identifi­
cação f~~~ida pela entidade estadual representativa da categoria e declarada de
utilidade .públi~ onde deverá constar fotografia, a idade, número de beneficiário .
e, número da carteira·de identidade expedidá pela Secretaria de Segurança Públi­
ca.

. . Art. 2°. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo (ie
90 (noventa) dias de sua publicação.

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

. JUSTD1CAÇÁO

o Projeto visa amparar·e·assistir às necessidades dos pensio­
nistas. aposentados e dçficientes' flsicos .c~mprova~ente carentes pela conces­
sIo de passagens gratuitas em transporte coletivo interestadual rodoviário, ferrovi­
ário e hidroviário, pois; mercê da avançada'· idade agravada pelas limitações finan­
ceiras. se vêem impossibilitados p.-a um convívio social, lazer e turismo.

Na fonua apresentada. estabelece condições quanto à legalida­
de das _dades~ declatadas de dii1idade pública que. as r.epresentem nas esferas
estaduais, evitando a interferência de entidades fantasmas.

A idade nuníDla de 65. anos obedece preceito constitucional.
No tocante à percepçlo de 2 (dois) salários mínimos, é a forma mais justa, humana
e real, segundo a faixa social.menos assistida e de menor poder.aquisitivo.

Quando da replamentação, o Poder E"écutivo deverá .prever
critérios defi~izaçio'4as emptesas de transporte coletivo interestadual, estabe-
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. .

lecendo rígido controle e, evitando-se abuso indiscriminado ao beneficio que deve·
rá alcançar com presteza uma das classes mais ~ustiçadas de nossa sociedade.

. Assim.posto, tenho,ceneza de que esta nossa proposiçlo conta· .
rá com o devido apoio de todos os nossos ilustres pares nesta Casa.

1996. .(

....---...
.-...-, - ,

_ ,--.""i "" .. .f
, , " .>, , -".

'..~.~ -_./

Dep~NFAGUND~

·.l"' ._ . " .. ,

PROJETO,DE LEI N! 3~47S, D~.1997
.. (Do'Sr.'PaaloPaim)

Isenta os trabalhadores por inval~d.z, 9& deficientes físico. e
os idosos acima de 60 anos de idade dô pav_ento ce .. pa,•••V--:
rodoviárias urbanas, inter.munic1pais e interestaduais. .'

(APElfSE-SE AO PROJETO DE LEI NR 1~193, DE 1995)

O Congresso NaCional decreta:

Art. J.o Os trabalhadores aposeI1tado1 'Por 'invalidez. oa deficientes fiaic:os e OI

idolos acima de SClsenta anol de idade que recZbc:m' até .du. v... ~ menor bcmeftOto

pago pela Previdbcia Social. estio isentoa do papmeDt~ de puapDS ródoviirial

urbanas. intermUDicipail e intrnstlCÍuais.

§ 1.° As passagensiIltcreSllduais Jimitar-se-Io aolUleDtos convenciolllil.



,', . "t\It•.2."Para' c''lbter as pusagens. os mencionados acima ou seus parentes

próximos ..qevetào' comparecer áS, empresas', rodoviárias com:spondc:ntes. ponando os
seguinteS documcritos ~ I ',~', • ,:,'.': : ;.' "

a) no caso doa, aposentados :.~cmprovame de aposenradoria por inv&üdez.

cmeira de identidade do ~tado.comproVame de renda e comprovante de parentesco;

b) no caso dos deficiemes fisicoa : carteira' de ideatidade do mesmo,

comprovante da,defici.~cia fisica e do parauesco;

c) no caso dos idosos : . cancira de.. idcmidadc do ídolo, comprovante- do

pm:ntesco. . " .
'", :: ~ \ , : "I • '.~'.' ~ \ l . ~

------------ '-Parágrafo único. Para os-efeitos desta Lei. por parentes próximos entende-se :

os cõnjugues, os filhos de ambos os sexos, irmios, noras. gemos e netos dos mencionados

no art. 1.0 desta Lei.

Art. 3.0 Esta Lei .;ntra em vigor após decorridos 120 dias da data da sua

publicação.

Art. 4.0 Revogam-se asJij,sposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO
; t •

. ': ' .' ~ t ..,' ;~~ ... ' I

.',',~'.,' Os ~hadores aposent8dos por invalidez. em sua grande maioria. recebmn

aposentadorias' com' valores ~uito baixos. Muitos deles ficam apenas com 1(um) salário

minimo. somando-se a isto, o, fato de.aio poderem mais trabalhar.. É do conhecimento de

todos que grande pane dos ~senwlos brasileiros ainda trabalham em virtude do baixo

poder aquisitivo de suas aposentadorias.

. Neste sentido, nossa proposiçlo vem apenas amenizar um pouco esta situaçlo,
;. • ;. '~' _. i". :' ... ../ "liJ • _ -' • •

pois ~tc:ndcmos que deve haver uma n:cuP~1o do poder aquisidvo das aposentadorias e.- - .,. . .'. . '. .

dos . trapal~adores em geral. Enquanto isto nlo occme,. estamos concede:ftdo _
. ~ '. .' , . . . . . . .

opommidade aos aposentados que muiaas vezes nlo podem dispor de suas~posentadorias

para fazer' viagens inespertdas ou tratamentos de saúde. com o risco ',de se privanm de

suas necessidadéSbásicas.·'

. I

11
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Devido ao graDde alcance social que nossa proposição apresenta.-estendanos

este direito aos deficientes físicos e aos idosos acima de 60 anos de idade.

Sala das Sess6es. 06 de Agosto de 1997

IJ'"W&."'I PAIM· PTIRS·

PROJETO DE LEI N! 3.670, DE1m
(Do Sr. Roberto Rocha)

Determina a reduçlo nos preços de passagens aéreas e rodovl6rlas
interestaduais para maiores de cinqüenta e cinco anos.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Hei 1.193, DE 1995)

o CONGRESSO'NACION~ clecreta:.
Art. 1°. Aos maiores de cinquenta ·:e cinco anos é garantido

desconto de ciitquenta por- cento no valor das passagens aereas de
vôos domésticos, no período de· baixa estação e de trinta e cinco por
cento na alta estação.

Parágrafo único. O período de alta estação compreende de
quinze de junho a quinze de agosto e os meses de dezetJ1bro, janeiro e
fevereiro; o de. baixa estação de dezesseis de agosto a. trinta de
novembro e de primeiro de março a quatorze de junho.

Art. 2°. Nas linhas interestaduais de· ônibus ,ó mm. do
cinquenta e cinco anos terá. desconto de trinta e cinco por cento.
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Art. 30
• Não haverá restrição ao uso do crediário praticado pelas

companhias aéreas e empresas de ônibUs para aquisição dos bilhetes
de viagem cOm os descontos previstos nos Arts. 10 e 2° desta Lei.

Art. 4°. Esta Lei eirtra em vigor na data de sua publicação.

Art. SOe Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, aos de de 1997.

JUSTIFICAÇÃO

A nossa Constituição, em seu Art. 230, § 2°, garante aos maiores
de sessenta e cinco anos a gratuidade dos transportes coletivos
urbanos. Esta garantia constitucional deu ao idoso, especialmente ao
de baixa renda, o direito de ir e vir sem custos, por lmr ou.
obrigações. FoLo primeiro passo contra· o sedentarismo a que ~
levado o idoso. ,t~ • ... ..

Por este projeto pretende-se. oferecer ao idoso a opção-de lazer
fazendo turismo interno em transporte aéreo ou terrestre. Os
descontos oferecidos nas passagens aéreas - cinquenta por cento na
baixa estação e trinta e cinco por cento J'la alta estação - e trinta e
cinco por cento nas passagens de ônibus interestaduais é assegurar aos
idosos "sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e
bem estar e garantindo.lhes ~itp à vida", como determina o caput
do Art. 230 da Constituição. ( , \ I

Não há de todo uma inovaçãe neste projeto. Países como França, .
Itália e outros já garantem descontos nas passagens aéreas domésticas
e noutros meios de transporte aos maiores de cinquenta e cinco anos.
:aptre nós a TRANSBRASn.. é a única companhia aérea que oferece
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descontos na baixa estação" para o idoso, o que é loúvável. Este
projeto, transformado em lei, virá regulamentar o direito ao idoso de
tratamento diferenciado.

Por outro lado, o fluxo turístico interno tenderá aumel)t8r, visto
que a faixa etária a ser beneficiada é significativa. Isto garantirá às
companhias aéreas a elevação da taxa da ocupação em seu,,(vôos na
baixa estação. As transportadoras, empresas de ônibus, também terão
elevada sua taxa de ocupação.

É oportuna a apresentação deste projeto quando a ter~ira"idade
comemora a Semana do Idoso. É umajUS1a homenagem que·idOs nós
prestamos a quantos slo nossos avós, pais, parentes e aRligâs nos
quais nos espelhamos.

--Sala das Sess6es, aos ~.5 de de 199~~

....... Deputado ROBERTO ROCHA

LEGISLA~ÃO CIT:.4;DA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÁ"O·
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
.•....•...........•••...•......•.•..........•...•• ~ •..•..................................

'.~
,'/' :::

http:�....�...........���...�......�.�....�.....�...���..�
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TÍTULO VIII
Da Ordem Social

.•••..•.....•..........................•...............•.....•.....•.....................

. CAPíTULO VII
.Da Famíliá, da Criança, do Adolescente e do Idoso

-( ';;

......... ~ ~ ~.~.••......•.•..•......................•.....•.••..•••..•.•••.•....

, J\ft. 230 • A família, a sociedade e o Estado têm 'o dever
de ~p~rar as pessoas idosas, assegurando sua participação
na comunidade. defendendo sua dignidade e bem-estar e
garantindo-lhes o direito à vida.

·1, 1° - Os programas de amparo aos idosos seria
ex.,cutados preferencialmente em seus lares. ,

§ 2° - Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantidá a
gratuidade dos transportes coletivos urbanos.­••••••••.••••...•..•.•.•...................................................•..............
~ ~_.••..•.........................~•.............•................................

PROJETO DE LEI N!! 3.695, DE 1997
o·~ .. 'o... ('1Do s~ CDDbaBueno )

Concede de.contode 50\ aos idosos na aqui. içA0 de bilhete de
p••••V- do trao8'Porte aéreo.

(APENSE-SE AO PROJETp DE LEI NR 1.193, DE 1995)
. . .

OCongresso Nacional decreta:

Art. 1°. As empresas de transpone aéreo nacionais ficam

,lbngadas a conceder desconto de 50% (cinqüenta por cento) no ,'alor do bilhete de
Jmsa~em :lera para as pessoas com mais de sessenta e cinco anos.

..\rt. :n, O Poder E.~CC:UII\·() rcyulamentara a pres~nté: kl no prazo

d.: 90 (novental dias. a conmr da data de sua publicação.

http:�.............�
http:��������.����...�..�.�.�...................................................�
http:��......�.�..�......................�.....�.��..���..�.���.�
http:���..�.....�............~..............�....�...........�.....�.....�
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An.31). Esta leI entra em vigor na data de sua publicação.
AIt. 4°. Revogam-se as disposições em contrãrio.

JUSllFICAÇÃO

/

. .

() .projeto de lei cm apresemaç40 ",isaa estabelecer norma legal

benet~ando .a população idosa brasileiro com lnalS de sessenta ~ cinco .:mos.
~Ihe :abatimento de ciflqiic:mapor cento na aquisição de bilhete •.pusapm

~ JUDIO as empresas nacionais.

:~ cr:ltIca comum entre as companhlils \Í~ transpone ~t~ reah.~r

promoç'ões com desCOntoS crescentes por id:ufe dos p:lssage,"'" . nas quais as pessoas com

mais d~' seSsCnt3 e c:nc:o tinos são·conrempladas compercemu:us mais generosos. de ate
::;0%.

Sala dás Sessões. em 7 de oútubro de 1997.
"

I,' . I
; 'i . )

I / ' I:' //~. j~
, ',t, "4;(

.!be~aJ;odUllh. 8~o
f
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PROJETO DE LEI N! 3.706, DE 1997
(Do Sr. Josf Coimbra)

Dlap6e .obre o4••con'to d. 50', para o _lor de 65 lIDO. de
idade, no preço d. 'todas _ ..,.lida4.. de traaportu, t:eatrDa,
cin.....·• outroa tipos d. dlveraao, lIWIeua • curaos.

(APENS.~S. AO PROJETO DB LEI .R 1.193, DE 1'95)

o CqN6RESSO NACIONAL decreta

Arte 1°· O maior de 65 anos de·idade. aposeutado ou do, terã·c:tiIeito 10

desconto de 50% (cinqaenta por cento) no preço, em todu as modalidades de
tnmspo.., teatros, cinemas e outros tipos de diverslo~ museus e cursos.

Art. r· Em caso de dúvida quanto ·i idade. o inteIessado deYerá
apres~ documento comprobatório da mesma.

A~ ~o_ Esta lei entra a vigor na data de suapublieaçlo.

JUSTInCATlVA.

<>S-·idosM - -COJl1ribufrIm- dwante"toda a·suavida,..-~a

comunidade com seu trabalho e muitas vezes sem a menor condiçlo de usufiuit
qtJalquer_~.

E do conh~ento de todos a bIutal redução de vencimentos
que sofrem os trabalhadores ~do se aposentam. A injustiça dessa medida .
ressalta quando se sabe. que,j~te na idade avançada, é a. époal çm. que
crescem as despeS8$Conimedicamentos e com assistência médica (por que o
Poder Público nIo oferece uma condigna) ,que lhes dêem uma melhor coDdi9lO
de vida. A maioria nIo ppde contar com auxilio de filhos ou outros parentes.pois
a luta pela sobrevivência assoberba a todos. .

I

. Sabe-se que a expectativa de vida , no Brasil, é de 70 (seteDUl
mos); Dada ~s justo e l6gico que se procure proporcionar a esses membros

- .

. ' .
, .
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mais idosos da ~ociodade. a oportuIIi4ade de se cijvertir UiDpouco,. Ç()1Jaer,~
DÜgalbas de cultura, êi1fim ter o reconhecimento da sociedade pela col$'iblJiçAo
que deram.

Em relação aos cursos cabe mo comentário: a classe média é
a mais afetada com a rec:kJçio de ganho ,por O<:aSiio da aposentadoria..Muitos
dos integrantes ·dessa ·cluse, viram-se obrigados .a interromper os estudos,
ptemidos pela necessidade de sobrevivência e sentem ainda a necessidade de
aprender coisas novas. Esta é, muitas vezes ~dos incentivos à vida, para os
aposentados que se sentem marginaJimdos socialmente e solitários.

o Poder Público, inúmeras vezes oferece cursos gratuitos,
mas visam , principalmente a alfabetizaçlo ou dirigem-se aos que \'lo disputar
mercado de trabalho, opçlo que é plenamente juStifiCáve]~ face à exigüidade de
nUllledrio dispoDivel. MUito raramente se criam cursos . direcionados apenas a
saçjar a sede de saber, o 8nseio do conhecimento..E, estas são as necessidades
que pressionam a classe m6dia' aposentada e uma das causas de deJnsslo
comum na terceira idade e causadora até mesmo de deterioraçlo mental.

. .

Aliás a CODStituiçlo Federal em seu art. 203, preyêque a
••sis*cia social será prestada também como mna forma de proteçió4 i velhice e
que a açIo govemamental, nessa área, contará com a participação da popu1açIo
da sociedade. É uma contribuiçlo mfnim, se comparada ao benetlcio dela
1IIfaido. .

Todos os paises de Primeiro Mundo, já adotaram essa
polftica de assistência à Terceira Idade, além das' ações governameíltais. Em
todos os museus, meios de transporte e diversos tipos de diversão, na Europa e
nos Estados Unidos, é comum o cobrador dos ,bilhetes perguntar se a pessoa já
tem 65 anos para conceder-lhe o desconto. Nota-se uma preocupaçIo. da
coletividade. com ,~eus membros mais idoSC?s.· No, Japão e na China, o respeito,
reverência e iten9lo para com o idoso é tanta que Dio é nem '1I8COSsmo
especificá-Ia. Nesses paises os idosos do wn patrimônio que deve ser guardado
e preservado. "

. Minha intenção é que o Proje~9 de Lei que ,apresento
represente uma semente que cresça e dê frutos abundântes na assistêticia social
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ao idoso. tio .relegado ao esquecimento e assistido quase que apeD8S em termos
de caridade. no Brasil. É imprescindIvel~~ a dignidade da Terceira Idade.

r '.

Sala das S-:1 ~,de outubro de 1m

Dep ~7íLJ9~t COIMBRA
PTIi· SP

.---~

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
'.IS". 1988

.•..••.••••••.•.••••.•••.••.••••••••.............................•...............................•....••.......•

,
nTULOvm

Da Ordem Social
.....••......•.•..•...••..••.••••.•....•.•.•••...•..•..•.••....•...•.....................••.•.••...•..•.•..••..•.

CAPtTULOIl
Da Seguridade Social

"...~ ~ ~..•....•..•....•...•........................•.•................ ~.......•.....•••........•....

SEÇÃO IV
. 'Da Assistência Social

,Art. 203 -, A assistência social será prestada / a quem dela
necessitar,1ndependentemente de contribuição à seguridade social, e
tem por o~jetivos: .

http:�....�..�....�...�........................�.�................~.......�.....���........�
http:��......�.�..�...��..��.����.�....�.�.���...�..�..�.��....�...�.....................��.�.��...�..�.�..��..�
http:�..��.������.�.����.���.��.��������.............................�...............................�....��
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J - a proteção·à família, à maternidade, à infincia, à ~olescência__ __.
e à velhice; /

fi· o amparo às crianças e adolescentes carentes; /
m- a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV - a habilitação e reabilita9io das pessoas portadoras de

deficihcia e a promoção de sua integração à vida comunitária;
V - a garantia de um salário mínimo de beneficio mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem nlo possuir meios
de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua famfIia,
conforme dispuser a lei.
.•••••••••.•••..•••••••••••..•.••.•••...•..........•••..••.•.•..•............•................•....•....•.......

.....•...•......••...•..••..•.•...•••.•....•...•...•.•.•.......•...•..••.•..•..•.•...•..•••.••••••..•..•..•.•.•.

PROJETO DE LEI N! 4.316, DE 1998
(Do Sr. Valdir CoIaUo)

Altera a Lei nR 8.842, de 4 de janeiro de 1994, que diap6e sobre
a política nacional do idoso.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NR 1.193, DE 1995)

U Longresso Nacional decreta:

Art. l°. Aa-escente-se ao an. 10 da Lei n° 8.842~ de 04
de janeiro de 1994: as alíneas f e g do inciso vn e inciso vm~ com a seguinte
redação:

"Art. 10 .
vn ., .
t) garantir o abatimento no preço médio daS diárias

de hospedagem da rede hoteleira credenciada pela
Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR;

g} assegurar a reserva de'pelo menos 50/0 das vagas
em hotéis e similares.

.~ - n~ área de transpones:

http:�...�......��...�..��..�.�...���.�....�...�...�.���.......�...�..��.�.��.��.�...�..���.������..�..�..�.�.�
http:�������������..�����������..�.��.���...�..........����.��.�.�..�............�.�..............�....�....�
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a) garantir o abatimento no p~ das passagens
para tOdas as modalidades de transpone coletivo;

b) assegmar a reseIVa de pelo menos 5% dos lugares
nos veículos de transporte coletivo.

"........................................................................................................................- ..

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua pubJicaçio.

JUSTIFICAÇÃO

o presente projeto de lei tem por inteoçIo promover
aperfeiçoamentos na Lei nO 8.842, de 4 de janeiro de 1994, que instituiu a
Politica Nacional do Idoso, com vistas a oferecer aos idosos melhores
condições para o desenvolvimento de atividades relacionadas a cultura,
espone e lazer.

Propõe, para isso, a concessão de abatimento no preço
das tarifas de transporte e das diárias de hospedagem em hotéis e similares,
prevendo também a reserva de bilhetes de passagens nas ênun'esas de
transporte e de vagas nos hotéis para os cidadios em refermcia

Vale notar que, constatado o maior crescimento da
popuJaçlo da Terceira Idade· em relaçao a popwaç40 to~ já· está se
consolidando a idéia da responsabilidade social em proporcionar 80S idosos
os meios indispensáveis a uma vida saudável..

Desse modo, entendendo que os idosos~ peq~

renda encontram enormes dificuldades para o acesso aos eventos ligados ao
euuetenimento e ao lazer, sobretudo àqueles que impliquem .em viagens ou

. ., '.~
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excurs6es, julgamos justa a postulação desse 'segmento~' populacional e
contamos com o apoio dos üustres Pares. '

Sala das sessões:emlcae~ de 199t ' -
. . . .'. '. ~.~'."·.5 ' . , '" \•. '

"..
,'.-'.i'_

.' .

..,',

, LEGISLAÇI'\O CITADA ANEXADA PELA
COORDtNACÃO DE ESTUDOSLECISLATIVOS ';CeD~ ",'O"' ",'

LEI N° 8.842, DE 04 DE JANEIRO DE 1994

DISPÕE SOBRE A poLíTICA" NACIONAIJr:, é"

DO IDOSO. - CRIA ..b·'.' êONSELHO~;<:,
NACIONAL DO [DOSO' E DA' OUTRAS:,:" "':.'
PROVIDÊNCIAS.

................... ~ -.
" "

CAPITULO IV
Das Ações Governamentais

, .,' ~.

Art. 10 - Na implementação da poHtíca"nácionaJ do idoso; sãó~!,>,
competências dos órgãos e entidades públicos:

" :/;J.'.................•........................................................' ~ ,
"'-~..... ~ . ".' . '.,. .

VII· na área de cultura, esporte e lazer:
a) garantir ao idoso a participação no processo de ptodu.ção"

reelaboração e fruição dos bens culturais; '!.' ... ~" o ,q;

b, p~jciar ao idoso o acesso aos locais e .evento~~"ltu.~is,

mediante preços reduzidos. em âmbito nacional;, . '
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c). incentivar os movimentos àe idosos a.desenvolver atividades
culturais: .

, .d) v~loriza~ o registro da ~emória e a transmi~sio de infonnaçOes
e ~abiJidades do idoso aos mais jovens,. como meio de garantir a
continuidade e a identidade cultural; .

e) incentivar e criar programas de lazer, esporte e atividades
fisicas que proporcionem a melhoria da qualidade de vida do idoso e

. estimulem sua participação na comunidade..
§ . 10 - É assegurado ao idoso o direito de dispor de seus bens,

proventos, pensões e' beneficios, salvo nos casos de incapacidade
judicialmente comprovada.
...... '.' ~ .
......................................................... .

PROJETO DE LEI N! 4.644, DE 1998
(Do Sr. Paulo Paim)

Isenta os trabalhadores aposentados·.· por invalidez, os
deficientes fisicos e os idosos, acima de 60 anos de idade, da
pagaaenio de passagens rodoviArias urbanas, intermunicipais e
interestaduais. . -,

(APENSE-SE AO PROJETO DE IiB"I N~ 1.1'93, DE- 1995-)

oCongresso. Nacional decreta:

.Art. 10. Os trãba1hadores:aposentados por invalidez. ós deficientes fisicos e os idosos
acima de 60 (sessenta) anos de idade que recebem até 2 (dois) satários mínimos. estio isentos
do pagamento de passagens rodoviárias urbanas. intermunicipais e interestaduais.

. Art. 20
. Para adquirlf· as passagens. as pessoas mencioiladas acima ou seu parentes

próximos.. deverio co~er nas empresas rodoviárias correspondentes. levando os
seguintes doCumentos: ..

. I· ~o casO dos aposentado: comprovante de aposentadoria por invalidez. carteira de
identi4adeâo aposentado. ~mprovante de renda e de parentesco;.. .,

II·~IIO caso dos deficientes fisicos: caneira de identidade do mesmo, comprovante da
renda, da deficiêncià fisica·e do parentesco;
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In. no caso dos idosos: carteira de identidade do idoso~ comprovantes de renda e de
parentesco. . -' .

Paripafo único. Por parentes próximos entendHe: as esposas (os)~ as filhas (os). as
innls (OS).1lOI8S ou genros e as nelaS (os) dos mencionados no An. 1.° destaJei. .

Art. 3° Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicaçio.

Art. 4° Revogam-se as dísposições em contrário.

Os trabalhadores apoteatadol Por iJJvaIidez na sua grande maioria recebem
aposeIltIdorias com valores muito baixos. Muitos deles ficam~ com 1 (um) salário
míDimo. lOIDIIIdo-se a isto, o &to de DIo poderem mais trIbalhar. É do c:OóbeéiineDto de
todos que pande pane dos aposentados brasileiros ainda trabalham em virtude dO'_o poder
aquisitivo de lUa aposeatadorias.

Neste sentido nossa proposiçlo vem apenas amenizar um pouco esta~, pois
eatenclemos que deve~ uma recuperaçlo do poder aquisitivo das aposentiaoiias e dos
tnbaIbadores em geral. mas enquanto isto alo ocorre estamos concedendo esta opurtuDidade
lOS apoIeIltldos que muitas vezes nIo podem dispor. de SUIS aposentadoria para fimnm
viapas iaapcradas ou tratamentos de de~ com o risco de se privarem de suas
necessidades básicos.

·Devido ao~aI~ social que DOS&a,proposiçlo .apresenta. esteIMkmos este
dbe1w;slDI ddclems tlsIcoI e-a·icto"JóSaâiílãcle60·(seliilffé)"iiiói-a.ndãife.

..-'"

de J998.

,

/



PROJETO DE LEi- N! 387, DE 1999
( Do Sr.}!••Paim )

25

Concede passe livre às pessoas c~ idade igual ou superior a
sessenta e cinco anos no sistema de transporte públiça,coletivo
rodovi&rio interestadual.

(APEN8E-SE AO PROJETO DE LEI Na 1.193, DE 1995)

o Congresso NaciànaJ'dea'Bta:

Art. 1° É concedido passe livre às pessoas' com idade,igual

OU~ a sessenta e cinco anos no sistema de transporte público coletivo
rodoviáriO interestadual.

Art. 20. Esta lei entra em vigor no pI'Bm de noventa~ a
,., ." . . . .

contat~ data desU8 publicaçlo.

JUSnFICAÇÃO

Ao inor-sar na chamada terceira idade, o indivíduo ~
dlparâéOin um conjunto de novas circunstências•• qUs.'t6m que......

Em termos fisioos, o organismo geralmente começa a
sinalizar com limitac;6es no desempenho motor. asaociadas a debilidedes
orgInicas. aiando quadros de doenças- a6nicas, ~ dem8lld&m,"a.idad08
~... ~

No aspecto sociaJ~ oQorrem mudanças substantivas com 8
, ,

chegadll, da aposentadoria, quando se configuram perdas definitivas. entre •
q..a a do grupo de trabalho. a das reIaç6es cotidianas referente ao emprego e a
di V8IoI'8çIo como individuo economiCamente ativo, que contribui para a
1Odedede. Dai a n8C888idade de reintegnIçIo em outros grupos. mediante 8
prIdica'de novas atividades.
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Os aspectosa~ atingem.ernocion8Imente a p8IIQ8

~, de forma mais ampla. confonn8 '•.claue de renda 8 que pertença. Quanto
menos favorecida maiores 88 dificU~ de 8(8180 'aos ,benS ,e ".mc;as ,
orertac::IcJs. ' 1 ,";' ••

A inserçlo do idoso na~e nIo .se"mitII~80

direito à saúde. Cultura, educaçAoe lazerslo outros beneficioS'que.~ o
881' humano. prtneipalmente o idoso, na 'etapa de descanso merecido ap6I' anos
inintenuptos'de trabalho.

A demanda por serviços ou a garanti&de' perticipeçlo em
atividades distintas implica" na neceslidade de deslocamentos .mediante
transporte, o que determina cUltOs. ,"

Por sua vez, esses custos &lo tanto meia signitcativos,
quanto menos favorecida a pessoa. Assim" ~ndiOS -com ,Aim6dioa"
d.llacen:-ntos para tratlimentoa de eaúcie e acompen••• alo reIevánle8. pera
o orçamento do idoso, principalmente, quando • Y6em~. a .ir de~
estados para buscar ajuda em centros especializados de saúde. Viagens pera
rever parentes ou voltar à terra natal alo proibttivaI, para proV81tos limll8dos. "

Por outro lado, tendo em Vista a ganlntiI dos
deaIocamentos cotidianos dos idosos, o leQ_dor constituinte criou dispositivo
p8V8ftdo a gratuid8de no transporte urbano para OI maicns de _I' .Ia e cinco
anos. gerIIndo efetivo adicional,de renda para OI~.

Na esteira do berieffcio cOristitucionaI, o prelente lXOjeID de
lei pretende prover a gratuidade para as pessoas com idade igual ou superior a
........ cinco anos, no transporte público coIetNo rodoviáriO inllnl.....

Desse modo, garanterri~ ao idoSo o direito~. vir,

acesso a saúde em cidades mais deaenvoMdas e o fazei"fner8cido pefo"tnlbalho
de toda uma vida em prol da soctedade. . )' " "

, Ademais, no quadro' atual . da:' Crise "econômiCa. ri

coa itribuiçlo dos proventos da, aposentadoria dos j~ é é8da '~ maia'
importante no orçamento doméstico. Em mUitas fàmOie8;' o d8Íempreâo ou aí

'.~ '. .

".. ~ ,v,- . . ~ ••~ "
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salári0.9..imIufiCi~dos jovens alo compensados com o auxnio do idoso,
resPO"'*vei ,~ pagamento de serviços públiCàs de ÍI.fra estrutura. aluguel ou
da escora dos netos. Essas situaç6es axnpróíTaetem, sobremodo. a capacidade
de endividamento do idoso.

. ' . ' .. ,-. .... .

,''',;.: ~",,·., ..~m,o be~cio provido neste projeto de lei é de alcance
social~el. co~indo-se em apoio efetivo para 88 viagens intelestaduaia
das peàsaas com idade igualou superior a ....... e cincc anos, motivo pelo
qual contamos com o apoio doa colegas Parlamentares para sua aprovaçio.
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sala das 8essões, em

" '

. . .. .:. '.~ .. ~..' ." . .

. .:.:. '<.:.' .",", '~' '
.. ~ ." .. ) . -: .

. . .": ' ..

~..,~... ,':.-: -,' '.'

PROJETO DE LEI N! 608, DE 1999
,', " (Do Sr. Joio HeDrique)

Determi.' ':(, 'âbatiJIÍ8D~o .de' 50-1 na 'coJ:)rança do valor da passav_
em transportes coletivos radoviArio., para deficientes fisicos,
pessoas caía mais de sessenta e ~~nco ano. e estudantes.

(APENSE...SÉAOPRoJETO DE LEI, NR 1.193, DE 1995)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1st' Esta lei determina reduçlo no preço da

pasSa0" em transportas coletivo. para deficientes ff.ice.,
pessoas coa _ia ,... S•••Clta e cinco anos, e estudantes.
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Art. 28 Os d.ficiMt.. f!aicos, as pusou cc.
..is 4e ••••ent. e cinco anos • os .studantes de lR, 2Q e 38

grau., serao beneficiados coa um abatiJD8nto de 501 na cQIIPra
de p..sagens .. transportes coletivos rodovi6rio.

iDt.~unicipai. e interestaduais.
Par6gTafo úDico. Para serem beneficiados co. essa

re4uc;ao os c1.dadaos referidos no caput deverao ter sua
i4entificac;Io registrada e emitida pelas s.cretarias
estaeluals de tr8lUlporte, e ex1b:!~la 110 ato da cQlllPra da

pas.agem.

Art. 38 Esta lei entra .. vigor na data 4e sua

publicac;lo.

JU8'l'IFlCAÇAO

A gratuidade do trlllUlporte .. coletivos nas 6reas
urbaas .para os idosos' ac1JDa de s••senta e cinco anos,
mereceu destaque no art .230 I' 2R da COasti tui çlo Federal.

ConsiderUlDs i.so um av~ço social cODSider6vel DO

Iruil. Sipifica poder proporcionar • .ua populaçAo 4e
terceira idade c:ondiç6es que favoreçam a conaecuçao de
alquaa de .eus ojetivos e ideais.

Para aer mais completa eaaa assi.t8ncia &Os i40.os
s.r. ilaportllllte facilitar t..Lim as' ccmdiC;Otas para oa ••us
dealocaaantos intermunicipais e inter.staduais. Isso porque
coa as facilidades em termos de slstem8vi6rl0, tais
d.sloclUl8Dtos tia se tomado cada vez mais freqilentes. Por
is.C? estUlO. propondo DIo a gratuidade, mas o a))atimento de
501 do valor da pusav- DOS transportes col.tivos
~dovi6rio. intermunicipais e interestaduais.
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Estend8l108 tallbémeate benefício aos deficientes
físicos e &os estucSalltes de la, 212 , e 3R graus. As raz6es
para atender também a esses cidadlos encontr~se no fato de
qu~, ou em geral eles lutUl com muita dificuldade pela vida,
ou ainda nlo estio no mercado de trabalho. Para atender às
suas· necessidades será preciso que lhes sejam

proporcionadas, entre outras, algumas fa~ilidades relativas
80S seus deslocamentos intermunicipais e interestaduais, ea
transportes coletivos.

Por aer UIIUl iniciativa que consideramos de grande

alcance social esperamos vi-la" aprovada pelos nobres pares.

Sala das 8e880e•• de 1999

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

,. -
CONSTITUIÇAO

DA
REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

1988
............................................... :. ..

TÍTULovm
DaOr~ Social

.................................................................................................................................................................
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CAPÍTULovn
Da Família, da Crian~ do Adolescente e do Idoso

..................................................... " ••••••• 11 " •••••••••••••••••

" .' .

Art. 230 -.A farnilia, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas ,"
idosas, assegurando sua participação na com\D1idade, defendendo sua dignidade e ' ...
bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida.

§ 10 Os programas de amparo aos idosos serIo executados preferencialmente em
seus lares.

§ 2" Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos
transportes coletivos manos.
........................................................................~ , ~ ~ .
.............. , .

;

PROJETO DE LEI N! 901, DE 1999
(Do Sr. Dr. B6Jlo)

Assegura aos ma10res de sessenta e cinco -uoa Q .paguento de 50'
(cinqilenta por cento) do valor efet:iva.ent:e cobradO para o
ingresso em casas de cultura e de d1vers08s, praças esportivas e
similares.

(APENSE-SE AO PROJE'1'() DE LEI NQ 1.193, DE 1995)

o congresso Nacional d8cr8ta:

;.' .

i 0"0 o

Art. 10
- FiCa assegurado o pagamento de 50% (Cinqüenta Por

Cento) do valor efetivamente cobrado pera o ingresso em casas de cultura e de A,

diversões, praças esportivas e similares, aos -mai0f88 de sessenta e cinco anos.
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§ 1° • Para os efeitQs desta Lei, conaideram-se como casas de

cultura e de diVersC5es, os estabetecimentos que realizam espetáculos musiCais,

Qltturaia artf8ticos e quaiSquer outros que proporcionem lazer, CUltura e

etItretenimento:

§ ~ • A meia entrada corresponderíl sempre ê metade do vStor

do ingresso cobrado, ainda que seja resultante de atividades promocionais ou

descontos.

Art. ZJ - A prova da idade do beneficiário far-se-á por qualquer

documento emitido por órgios públicos.

Art. ao • o Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de

80 (Ses8enta) dias a contar de sua pubJicaçio.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua pubiicação.

Art. 5° • Revogarn-se as disposições em contrário.
a- _ , I

JUSTIFICAÇÃO

o lazer e 8 cultura 810 direitos sociais. previstos na Constituição

(art. ao). Especificamente no que tange à terce;ra idade a Lei 8.842, de 04.01.94

(PoIItica Nacional do Idoso) prevê aç&ts governamentais de incentivo à cultura.

esporte e lazer para esse grupo poputacional, de modo a li propiciar ao idoso o

acesso 80S tocais e eventos culturais, mediante preços reduzidos, em âmbito

necional (art. 10, incilO VII, alínea b).

.~ ..

"- ------ ............~- ......._-- . -.~ .-......~ .~.
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Após toda uma vida dedicada ao pais, os cidadios que chegam

à terceira idade, vlo ellfi8l1t8r um quadro que conjugam os poucos J1'WrIOS de

aposentadoria com as necessidades·básicas exigindo cada vez ~ atençAo.

lObtetudo no que conoeme à saúde.

O afrol.Dc8mento de laços famitiares, o atastamentOda rotina do

trabalho. vio estabelecendo um ritmo de vida Que carece de motivaç6es. Dai a .

importincia do lazer como mecan;smo de preservaçAo da sociabilidade. da

motivaçIo e. por que nlo dizer. da saúde.

Proportionar aos idosos a possibilidade de consumir cuttura tem

ainda um efeito multiplicador, já que .aqueles constituem uma referência para outras
geraç6ea. SObretudo para seus netos. Deve-se levar em conslderaçlo que o projeto

em tela beneficiará cerca de 13 mifh6es de cidadios brasileiros.

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA.PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988 .

,•••••..•..........•••.•..•.....•..•.....•.....•......•..••......................•.~•..••....•.•...•....•..••.•...•.•••..

rtruLon·
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

.'

...•....•.•.....•.•.....•.••.....................•....•.......•.•..••....•.•..•..........................................

http:�....�.�.....�.�.....�.��.....................�....�.......�.�..��....�.�..�
http:�����..�..........���.�..�.....�..�.....�.....�......�..��......................�
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CAPÍ1ULon
Dos Direitos Sociais

Art. 6° SIo direitos sociais a educaçlo, 8 saúde, o trabalho, o lazer, a
seguran~a, a previdência social, a proteção à maternidade e à intlncia,: a· assistência
aosd~am~, na fonna desta Constituiçlo. .
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••'l••••••••

.................~.....•....•............•..•.•..•...........•..............................•.............................

LEI N° 8.842, DE 04 JANEIRO DE 1994

Dispõe sobre. a Politica Nacional do
Idoso, eM o Conselho Nacional do
Idoso e dá outras provid!ncias.

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

CAPínJLOIV
Das Ações Governamentais

Art. IO.Na implementaçlo da politica nacional do idoso, do compet!ncias
dos órgIos e entidades públicos: . .
•.....................................•....•••.•••.•.•.••.•...•.....••.............•.•..•.•...••......•••••••.............

VII - na área de cultura" espone e lazer:
a) garantir 80 idoso a participaçlo no processo de produçlo, reelaboração e

fruiçlo dos bens culturais;· . \
b) .propiciar ao· idoso o acesso aos locais·e eventos culturais, mediante

preços reduzidos, em âmbito naciOnal;
c) incentivar os movimentos de idosos 8 desenvolver atividades culturais;
d) valorizar o registro da memória e a transrnisslo de informaçGes e

habilidades· do idoso aos mais joveDSlI como meio de garantir a continuidade e a
identidade cultural; . . .

http:�....�............�..�.�..�...........�..............................�
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e) incentivar e criar programaS de lazer, esporte e atividades fisicas que·
proporcionem a melhoria da qualidade de vida do idoso e estimulem sua-participação
na comunidade.

§ 10 É assegurado ao idoso o direito de dispor de seus b~ proventos,
peDS6es.e beneficios, salvo nos' casOs de incapacidade judicialmente COp;1p'ovada.

§~ Nos casos de comprovada incapacidade do idoso para ~erjr seus bens,
ser-lhe-á nomeado Curador especial em juízo.

§ 3° Todo cidadlo tem o dever de denunciar à autoridade competente
qualquer forma de negligência ou desrespeito ao idoso.
•••.•..••..•..•.••...........•...•.•..•••......................•..•........•...•...•.•.... ~.. ~ ,..•••................
•.•.•...•••••.••..•..................••••..••••.•..•......•..........•..•...•.....••.........•......••~......~ .••••.......

PROJETO DE LEI N! 909, DE 1999
(Do Sr. Rleardo Izar)

Gar~t. a vratuidade 40 transporte ferroviArio ao. pusageiro•
..1on. d. en1:a e c1Dco aD08 e aos aposentado••

(ÁPDSB-a AO PROJETO DE LEI N8 1.193, DE 1995)

O C01fGRESSO HACIONAL decreta:

Art. lSl Aos passageiros maiores êle' sessellta.
cinco ao. e ao. aposentados fica garantida a~atuida4e4oa

traaaportas ferrovi6rios.

Art. Eata lei entra .. viqor na data de sua
pub11caç&o.

JUSTIFICAÇA0

A Cemat1tuiçao Fe4eral j a garante aos maiores· de
_•••ta • cinco ano. a gratuidade dos tranaport.. urbao••
Entre ••t!as traaporte. estao 8nibua e metr&. Ocorre que _

http:�.�.�...�����.��..�..................����..����.�..�......�..........�..�...�.....��.........�......��
http:���.�..��..�..�.��...........�...�.�..���......................�..�........�...�...�.�


noa_ aglOllU'açOea urbaDaa e re~i8ea metropoU.tanaa, aao
f~t.. oa deslocamentos iDt.~icipais por via f6rr..,
cujos trajetoa nem s8llPre .e l1llit8lll às '6reaa urbaDaa. Coa a
pri...ti••960 4aa ferrovi. tal. percursos v'" seDClO cob~adoe

ao. '.ior_. de a_a~ta e cinco lIDOS, por Dia aistir ~
, ' 1.i .apec:i~1.ça que garanta a aua gratuidade.,

Mo••a proposta viaa estender a gratuidade, j 6­

'\previata cODatituciODa1-.nte para os traDaPOrtea urbanos,
.~ para e••a variante de transporte que • o ferrovi6rio
inteJ:lmllicipal, e do .6 aos _iores de sessenta e cinco
aIlO., _ u-Nm a08 apoaentadoa. Idosos e aposentadoa, coa

nas rendas 41a1nu:!daa, de aposentadoria. irria6rias, do

4.... arcar _ia. COlll os custos de deslocamentos ­
transporte•. coletivos, quaiaquer que sejam eles~

Por aer u.a proposiçlo de grande alcance social,
uperaaoa .1-'la aprovada peloa nobres deputados ~

.- .
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S.la das Se.sae., em 4e 4e1999

I) 11

X"í~
RICAJmQ

Deputado!

i)

PROJETO DE LEI N! 979, DE 1999
( Do Sr. Oliveira Filho )

D1~i . IIObn a obrigatoriedade 4ea 811Pr.- de ODibua
iDt~aduais caaceder_ desconto de 301 DO valor total .doa
bilbata da pa8A98D8 para idoso. acima de 65 anos.

(APBIf8E-SB AO PROJftO DE LEI Ma 1.193, DB 1995)
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oCONGRESSO NACIONAL DecNIa:

Art. 1° - Que todas as empresas de 6Dibus ÍIl........
('.opcedam descoDto de 30% DO valor toIal da paseapm para idosos acima de
65 SIlOS, iDdepeDdeatemeate de sexo, raça e reli".

./

Art. 2° - O bilhete depasurm, selá Domin•• e
iJdraDsferMl, deveado o idoso identificar..·Da hora do embatquo.pc8t8Ddo
em mIos o mesmojuntamente com a cédlJlI de identidade.

Art. 3° .. Para idosos terem "10 a este beae&io, ....
que OS IDISIDOS comJl8'eçam muni" de sua ...111 de iden*idede criai-' •
preencher formulário própJio disponfve] em toda as empresIS demro do
Território Neci~ com igual teor. .

Art. 4° - Caso o idoso ÍIIo sé.ia aIfittwIizaclo. poderá UJIU6.
também do beaeftcio, p8rB isso, bata que o """,",o preeacba todos OI

requisitos. Neste caso, a empIesa será respoDSáwl pelo ~himatto da
ficha do mesmo. A ÚIIiCa difereDça, é que nestes casos. a empresa ficIIt eom
uma cópia da ~il8 de identidade do idoso para comprovaçAo do aaeate
emissor pera com a empresa, já que a ficha nIo será assineda.

§ 1° - O idoso DIo IJfàhetiudo fica sem 1 obripçIo ele
&zer qualquer_tipo de assQaahua, OU-lDesmo: pa.w-por qualquer situeÇio ele
eemstnmgim.ento.

. Art. SO - Acompmbantes de pessoas idosast DIo teria
direito ao beneficio do desconto em~ que seja ahipótese.

Art. 6° - Este beDeflcio sai a Dfvel nacioDal, DIo
importaDdo a origem nem o destiDo. Fica tamb6m a critério do passepriro
idoso o dia e hodrio que queira viajar. DaItro dos h'" das eDipesM
havendo vagas, o mesmo terá o direito de escolhi Tàmbém' DIo baVerá o
limite de viapDS,

Art. -r - As Empresas tcrIo deduçlO de Imposto de ReDda
sobre a venda de passapos i idosos..
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Art. 8°· A empresa que~ CUIIlpIir a lei, poderá Ter seu
alvará de fuocioaamento ~, e aiDda papr multa correspondente •
50.000 UFIRs (Unidade Fiscal de Refertncia).

Parágrafo Único - Os valores IIleMdados refeIeates as
multas aplicadas DaS empresas, seria revertidos pera ínltituiç6es de caridade
sem fins lucrativos e cIue cui~ de idosos, no mesmo estado em que foi
aplieada a mesma

Art. r . Esta Lei entIaá; em vigor na data da sua
public:açlo.

JUS'I'OOCADVA

É iDepveJ que, atualmente, os idosos do DOISO PaIs edo
cada Vez mais esquecidos. NIo tio somente esquecidos, como tam....
~esiadosem todos os sentidos.

Um idoso hoje, se aposentado pelo regime ,celetista, 90%
ganbalJ11 lsalário rnfnimo. Os mn6dios cada vez mais caros/o~, a
alimentação, impostos, etc...

Existe lei que beneficia o idoso de 65 anos em diante, dmtro
dos~ urbanos, pois com sua carteua de identidade em mlos, ele pode
tJansiiar gratuitamente pelo sistema de tnmsportes coletivos. .

Pelo pouco tempo que exerçO o mandato de deputado federal,
o que mais vejo pelos corréclores e gabinetes desta casa, sIo nossos veDúDhos
pedindo ajuda fiDance1ra para viajarem querendo ficar próximos de seus
parentes distantes, ou mesmo irem embora, já que a vida Da cidade grande 6
.mais difici1 de que se possa imaginar.

Por conseguinte nada mais jÜstoque lhes seja garantido o
direito de desconto de 30% DaS passagens de auibus iDteIestadnlis,

. Para finaliw, lembro aos nobres. compenbeiros, que as
- emp~~ na hora que o cidadlo vai &zer a reserva, o emissor perglllda

se o passageiro daquela mesma reserva 6 menor de I I. IDOS ou maior de 6'
IDOS. Felizmente, na maioria das vezes que um idoso viaja de avilo, ele DeJIl

- !
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sempre pteeisa de um desconto, apesar de também ser merecido tal desconto.
Porque Dio o idoso mais necessitado~ aquele que viaja muitas vezes ·3 c:tias
dentro de um ômous, mau alimentado, mau acomodado, Dlo merecer este
desconto que além de, para as empresas nio representarem quase nada, para o
idoso menos favORCÍdo, é uma grande contribuição.

Por essas razões, apresento este Projeto de Lei que, estou
certo, receberá dos nobres Pares desta Casa total apoio para sua aprOvaçio.

Sala das Sessões, em 1~ de ~~ de 1999.

.-----
./

/'

/

~-._-'"-.-.. 0,• .....~.
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:PROJETO DE LEI N! 1.106, DE l'~~,'~'.
( Do Sr. Paulo Rocha)

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NA 1.193, DE 1995) .
o'. ~

o Congresso Nacional decreta:

Art. )0. O art. 10 da Lei nO'8.899; de 29 ~ jwiho de 1994 passa
a vigorar com a·seguinte redação:

"Art. 1°. É concedido passe livre às lpe8S0as portadoras de
deficiência e aos maiores de sessenta e cinco ~. comprovadamente
carentes, no sistema de transporte coletivo interestadual.



.. ' ..' Parágrafo único. Para efeito desta Lei, carente é toda pessoa
com réIida pCsSoalmenOr que dois salários mjJÚmos~~

',Art. r Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

mmncAçAo

Qumdo O legislador constituinte assegurou o passe livre no
t:nmsporte coletivo wbanopara OS idosos com idade acima de sessenta e cinco
aDOS, iDlerferiu: positivamente Da vida de milhões de idosos do Pais,
considerando as necessidades do cotidiano da categoria dos idosos. De fato, a
~ dos·deslocamentos constitui-se num efetivo adicional de nmela para
qualquer pessoa, assumindo lDIl caJáter fundamental para O idoso carente ou
perteDceate a núCleo familiar de baixo poder aquisitivo.

EsIeDder esse beDeficio às viagens interestaduais implica na
ampliaçio das possibilidades de deslocamentos dos idosos, beneficiaDdo as
pessoas perteIlCeDtes à classe' de renda de até dois salários ~os,
pnmtiDcto o·diJeito CODStituoional de ir e vir a esta parcela menos privilegiada
da BOSSa popu)açIo. '

, Dado a classe, de renda contemp~ as oportunidades de
viagens do raiu e difi~is,impossibilitando a visita a panmtes destantes ou o
acesso a ceatlos de medicina mais adiantados Da busca de eventuais
lralamentos de saúde.

Medida social de \'alar inquestionável e de impacto fiDanceiro
àssimiJáwl, foi apiescmtada na última IeJisIatura pelo Nobre DepuJado Chico
VigJ'ante sob p n° 4.707/98. Embora 1110 tenha sido reeleito para esta
Legislatura, a impordncia·cIa q..-o CODtiDua a exigir regulamentaçlo, razIo
pela qual eStou .reapresentando o tema. teDdo em vista quea popuJaç.to alvo
iepleselda, ' . pequena monta, merecemos a aprovaçio desta Casa.

O~ \ oC? \'1't

- ~ ~ , .>.'~,: .

. i

" , .
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"LEGISLAÇÃO CITADAANIXA1)APELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGlSLA11VOS- CeDI"

LEI N° 8.899, DE 29 DE JDNBO DE 1994

CONCEDE PASSE LIVRE ÀS PESSOAS
PORTADORAS DE DBFIC~CIA NO
SISTEMA DE TRANSPORTE
COLETIVO INTERESTADUAL

o Presidente da.Repúbliu.
Faço saber que o Congresso Nacioaal deaeta e eu sIDOiOllO a sllJQiDte

Lei:

Art. }o.É concedido passe livro As ......portIdoras de deflaitDcia,
comprovadamente carentes, no sistema de~Q)1etl~ InterestaduIiL

Art. 2°.0 Poder Executivo reguJ8IIIeIDtarâ esta Lei no prazo de noventa
dias a contar de sua publicaçlo.

Art. 3°.Esta Lei entta em vigor na dala de sua publiratlo•.

Art. 4°.Revogam-se IS disposições emcontrário.

Brasilia, 29 de junho de 1994; 1730 da Independência e 1060 da
República.

Itamar Franco - Presidente da República.
Cláudio lvanofLucarevschi.
Leonor Barreto Barreto Franco.

PROJETO DE LEI
N! 2.621, DE 1999
(Do St. tttlz Bltteneourt)

DispOe sobre a obrigatoriedade de precedtnC=la de acesso °108 IdosOs nos! 8IIt8m8s c
transporte público no Brasi).

(APENSE-SEAO PROJETO bE LEI NO 1.183, DE 1895.)



.0 Congresso Nacional decreta:

Arl 1D É obrigatória a precedincia de acesso para ..
pessoas com idade igualou superior a 65 (sessenta e cinco) anos nos
sistemas~~nsporte público no Brasil :'

Art. 20 As empresas que infligirem o disposto nesta lei
aplicar-se-io as seguintes penaUdades:

I - advertêllCia;

11- multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada infrllçlo.

Art. 3° Esta lei entra em vigor no prazo de 60 (s• .ma)

dias,'i:~ da data d8SUSpubIicaçio.

JUSllFICAÇAo

Uma das conseqQências da velhice é o comprometimento
da condição física, quanto à amplitude e agilidade de movimentos.

Com a redução da capacidade motora .. pel108S idOllll

apresentam dificuldade de Iocornoçio, tornandCHe impossfvel concorrer com. .

jovens e adultos no acesso aos verculas de transporte público, principalmente
nas horas de rosh dos grandes centros urbanos.

A proposta em apresentaçlo Oijetiva apoiar o idoso na sua
necessidade bésica de deslocamento, em cumprimento a determ~

constitucional do dever da soCiedade de amparar o idoso, auegurartdo 'sua .

participação na comunidade, vide caput do art. 230.

Também se coaduna com as propostas de aç6es
govem..mentals do Programa Nacional de Direitos Humanos. institurdo ~ •J

Deaeto no 1.904. de 13 de maio de 1996, e implementado a partir de polftic81
públicas para proteçio e promoçlo dos direitos humanos no Brasil. que Inclui

41
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entre as medidas de longo prazo a de -ganeM/izar a concessfo de ".... Iivte e
PlflC8dlncia de acesso aos idosos em todos os sistemas de tr8napotle público
utbeno·.

sala das Sees&ts, em de de 1•.

I,,'!. ,:..,"'"
Dep/~UJZ BITTENCOURT

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTl1DOS LEGlSLAnvos • CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA :

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

............................ ~ I' , .

TíTULovm
DA ORDEMSOClAL

...................................................................................1 .

CAPITuLovn
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, 00 ADOLESCENTE E DO IDOSO

........................................................................................................."!: 'I'. 'I •• 'I, ••••••••••

. Art. 230. A tàmilia, a sociedade eo Estado tem o dever de amperII'
as pessoas idosas, assegurando sua participaçlo na coDnmidade, defendendo
sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito' vida.

§ 1° Os programas de 'amparo aos idosos serIo executados
preterencialmenteem seus lares.
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t 2° Aos Ínaiom de sessenta e cinco anos é garantida a ~dade
dos transpOI1~. coletivos urbanos.' .
. " .
. .

DECRETO N° 1.904. DE 13 DE MAlO DE 1996

INSTITUi O PROGRAMA NACiONAL DE
DIREiTOS HUMANOS - PNDH.

Art. 10 Fica instituído o Programa Nacional de DireitosH~ ­
PNDH, contendo diagnóstico da situaçlo desses direitos no Pais e medidas
para a sua defesa e~1o,na,tOrma do Anexo deste Decreto.

An. 2° O PNDH objetiva:'
I - a identiticaçlO, dos; principais ,obstáculos à promoçlo e defesa

dos direitos humanos no Pais;
11 - a. execuçio, a curto, médio e longo prazos, de medidas de

promoçlo e defesa desses direitos;
111 - a implementaçlo de atos e declarações internacionais, com a

adesão brasileira, relacionados com direitos bumanos;
IV - a reduçio de condutas e atos de violência, intOl~ e

discriminação, com retlexosna diminuição das- desigualdades ~iais; .
V - a observincia dos direitos e deveres previstos na Constituiçlo,

especialmente os dispostos, em séu art.5;
VI - a plena reaü:zaçIo' da cidadjnia.

... •••••• 11.· .

.. , , PROJETO DE LEI
N!2.321, DE 2000

(Do Sr. José Carlos Coutinho)..'-... '.
; .."

Institui a meia-entrada pàrca.idOSOS em espetacuJos artiSticos. cultLmliS e aporuvas • eM
outras jtI'OVidênCias. '.

'.
(APENSE-SEAO PROJETO DE LEI NO 1.193. DE 1995.)

'I
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o Coqresso Nacloui decreta:

Art. Fica assegurado aos idosos, a miuçIo de SOO.4 (einqacn1a
por CCDtO) nos preços efetivamcote cobrados P" o ingresso DE casa de
diversIo e espetículos, casa culturais, museus, praças esportivas e similares de
todo o teuit6rio naciOlll1, nos tennos desta Lei.

§ 10 Para os efeitos desta lei emende-se por idoso a pessoa
com idade ipaI ou superior a65 (sessenta ecinco) anos.

§ 20 A RlCluçIo estipulada no caput deste artigo DIo incidirá
sobre mIDt"';, preços promociODais tcmpouuios que sejam iguais.. oa
superiora 80S 50% (ciDqOaa por cento) de desconto sobre o preço normal
pndicado pelo eslllbeleeimenJo.

Art. 2° PD usufnair do desconto estabelecido por lei, ..
exiBida a sepinte pnM de ideDtificaçlo:

1-Paos idosos, o documeato de identificaçlo será a ideDtida4e
pIdrIo emitida pelos órgIos competentes.

Art. 30 Caberá às lIdmiDisttaç6cs ct. esferas estadual e
IllUDicipel, por inttamédio dos seus órgIos setoriais, regulamentar! e
esI8beIecer formas de &caJizaçIo do cumprimeato ciestà lei, definindo'a
SIIlÇ6es cabfveis a serem hDpustas 80S estabelecimentos que infringirem o
estipu1Ido pelo preseal& iDsIrumeato lepl.

,

AJt. 40 Ex.cenmm se da obrigatoriedade definida pelo 1ft. 10
da presaIIe lei, os CS'IIbelecimentos que, em obediâlda à legis1açlo estadual
ou IDIIDicipal especifica, estejllD concedendo descontos, aos idosos,
superiores a 50% (ciDqGcaIa por cento), do preço total

Arl 50 O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de
60 (ses'OPbt) dias a partir da dita 4e sua publicaçlo.

\

Art. 60 Esta lei eDIm em vigor na data de sua publicaçlo.
~'o,

~\ '.

/'



o pnieto.de lei quesubmcto à apreciIçIo dos ilusUes ,..
tem por objetivo peuDitit .. idosos, maiora facilidades pila a~
... eveatos e 80S espeI8culos cuJtarais e de lazer, aos museus e. CIS8S de
cultura, .....Iimlol em um dacoAto ele 50% (ciDqOcDta por ceaao) 110
preço dos iDpessos, a ccmhecida"meia-eDtt8da" •

Ao C,..múçlo FedInl é bem especi1iéa sobre a cp:sdo. seja
.qamto aos direitos sociais do cidIdIo (art 60), seja ql8IIO" deveres do
E8Io emre~' praaIia do· p1eDo exercicio dos direitos cuIIumis de
tDcIo cicIIdIo e 10 acesso àsf~ da cultura D8Ci0D8l (1It.215).

AIán do mais, o desceto fimciODlria como um a iDceDtiw,
especial para os idosos mais tiRiiIte, DO scatido de Jhcs facul18r os meios de
aDISIO a um clcsejável aprimoramcaro cul1ural e de lazer. Nada mais julio e
..-i*io.1nItIHe JIOIID81moD1e, de um período da victa , CID gáaI
....,..."0 mrnce receber da sociedIde todo 1ipo de 8hDÇIo e IUjJOiIe.

Propoiciour-lhe o iDpIsso com descoato para • ltivid8dcs
de lazer e cultura seria, sem dúvida, UIDI forma de o Poda' Público propicilr
1DIl baaefieio justo para uma ex]RSSiva ranada da popu1açIo bnlsileira,
muitas vezes onerada com graws problemas ineaentes da idade e a CODdiçIo
social.

A vista do exposto, amtô com o apoio dos meus nobres pares
pam a aprovaçIo do presente projeto.

Sala das Sess6es, 19 de jBDeiro de 2000.

~ .~s;:..
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CONSTITUIÇÃO
DA

REPiJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988 . ,

,~ -, .......•........._ ~ .
rtruLOIl

DOS DlREITOS E GARANI1AS FUNDAMENTAIS
..................................._••••........•.••..•.........•...•..•...•.••......•...•..............................

cAPiTuLon
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art 6° SIo clileitoI· soei_ a ecIocaçIe~ a· saúde, o trabalho.· iO.m.. a
sclUJIDÇI. aprevicIkcia'" a PlCMO;Io • maaemidIde'ciin1lncia, a8SS~ aos
etese"'lcadas, Da farma delta CoDstituiçlo ..,
.........................................................................................................................

TínJLoVIli
DA ORI;>EM SOCIAL

............•.~ .
CAPÍ11JLom

DA EDVCAÇÃO. DA CULTIJRA EDO DESPORTO
•••••••••••- •••••••••••~ ti!•••.••••••••

SeçloU
DaCubun

Art. 2IS. O. Estado prantirá a todos o pleno exerciaio dos direitos culturais e
acesso i!. fontes da cuitura DlCional, e apoiIrá e incentivará a valorização e a difusio
das manifestaç6es cul1ur8is. .

. . §}O O EIIlIdo pnJte&eIt ammifestaÇ6es das cWturas populares. indígenas e
.afro.~ c dIs de OUII'OI 'pupos participantes do processo civilizatório nacional.

. § r A lei disporá sobre a fixaçIo de dataSó comemorativas de alta
sipificaçlo para os diferaItcs se&mcntos étnicos nacionais.

I \ ..................................................................................................'............•............I . .
•••••••L -••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••,•••••••••
I' .... .

http:�.........�
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PROJETO':DE<lEI-"
N! 2.697,y~~"'2000

(Do Sr. Po.,. de Mattoe)

. ": ."'"
DIIpOe lObI'8 o acesso gratuito de idosos aóSlocaiS de exibiçlo de prograrnaçlo aJlluraJ e
.pOrtiva. '" '" '"" '" .. -, "i' ,'" ." '" "", "'., , '. ,

(APENSE-SEAO PROJETO DE LEI N01.193,"cje 1995)
":.,> . ~.' _. ; ~:. <:J:'>:,:~ ~: f'~~~>'.:l·t ~-.'.~ :-.' -~: ,

. ~ . • • ~. " V. ' .- .. " ''; ....

Q..C.OlIG.REU() NACIQNAL. dtcrltai. : : ". (-",,'~ ~

ÂI't. 1° - É obriptório~ 'nóslOCád}(ae exibiçlo de eventos cultural ou
esportivos. promovidos, co-pIOIIlO'Yidos, pattociDados ou.co-patrociDados pelos
IOwmos federal e estadulis. a reserva de' um:~tüál'~' 5% (cinco por ceato) ele
I..... que saio clestinedos 10 ecesSo~:;. JieüoaS idosas. COJD'icllde igual
ou superior a 60 (sessema) IDOS. H (. ,""P·,.' ,\',';< ...., ,.,;~ ,,:./, '".. .

.-' '~"'.:J'''~' "-~"~'~; :, I • I

Art. 2° - Os beDeficiúios desta lei dew:m ietbar os iDpessos coai uma
amec:ed6Ilcia múüml" 48 hora do,iDi~ das exibiç6es ou eventos.

". '. ~ :~'- ~

Art. 3° .. NIo "6 penDitida a"~. ~,qualquer taXa .. aos
beDetici6rios cIesIa lei, porpIIfte dIs~ dos locais ou eventos.

, . " .... -

, Ar&:. 40 -, Os tapODSiveis ',pelos;I~'~()".é(JÇOll1llll os eveatDs ou
exibiçOea. elevem piopOrcioaar ficil accssoe~ ..próxilUl 110 local do
espeIiIculo.

An. se .. Esta lei eottaTi'em vigor na data de sua aprovação.

Art.6. - Revopm-se 'as disposiÇbeSéFllfeoÍlttmo~" ~i ,

",. .t. '~::'.~:,:'-. '1"4 ';r:;' r ... i, .'_;"" -'"~ ••

::JUSTlFICAÇÃO:'<~~ ~. "
~Y:···.,.,~"f.~. .' ,.... 7 f~:.."i:. i,', ':",; ~;, .;'~.".:~ .f~~·, :-, ,".. ' .....

, "Sabemos que: pude 'parte dos .iidoso~· 'PiO teJri acesso a ew:DtO$

CIpOI'àvos ou adturais por f8lta.de CODdiÇGéS""fínáDéeüas~,e nlO por 'desinteresse ou
tilta de moâvaçIo.' como muitos' podem' ,presumir.. A, remuneraçlo~
dispenMde p8I'a quem já dedicou toda lDIla vida 'ao trabalho, DIo permite ao idoso
..-se 10 ~luxo"de ti'eqtieDtar espeticulos culturais e esportivos.

'. ~ .
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No Brasil, o acesso a cultura c CODhcciJllento alo sIo prioricladc c, muifP
menos, qu,ndo trataese de facul1á·)os aos que tem idadc avançada. Mas nIo se trata/
apeau de respIIr a cidadnja. terceira .id84e~ 1b'a\Ú do lazer'c da cultura. Es\é
projeto visa. satisfazer a oeeessic1lde dos icloso$ ele ·Jnl1demn-se ativos fIsica c
iIIIeIeçtuibnee. Todos os estUdos reveJam qUe isso~.primordial para o boa
quaUdade de vida eperspectiva de 1000000dade. ·1

SlIadu SculIcs, 28~ dcZOOO.

. ~\ 1\\\h.'\'·
PO . EMATIÓS

DEPUTADO J'BallaAL .
Vke-Uder .

PDT

'PROJETO DE'LEI
N!.3.014".DE:lOQO·
(Do Sr. JOIé:CaiIoe;-EIiIa)

Tomaob~ 8 aceitIQIo ae dOClJmentoa· púbJicOI otieIaiI G\DfUIdoa por "11.01 com 85
anos de idade ou maiS. ....

(APEN5E-Se AO PROJETO DE LEI 1.193. DE 1995)

O~ Nacional deaeta

Art. 1° A C8rteira 'de IcIentidilde.. ou quetqu«' outro
documento d~ 'identiflcação pessoa! de vaHdad•. nacional, • d. ...
obrigItôrta para efeito de gratuidade doa tranaportM coIetJvoe urbInoi·.
cidadlocom 65 anos de idade ou miil. pr8Yilti no t 20 .do lIt. 230 da
COnIUtuiçlo Federal

Att. 20 Esta lei entra em VIgor na data de.. publicaçlo.



JusnFICAçAo

Algumas c;idadea braiil8iras exigem um documento especial

de idelltificaçlO para cidadlos com maia de 65 anos de idade. com o objetivo de
usufruir de gratuidade nos aiatema de transporte coletivo urbano. Essa exigtncia
facilita o cálculo da tarifa,. por permitir a delimitaçlo do univerSo dos ·beneficios.
Idosos que moram em outras Jocelidad-. no entanto. e que não têm e_
documento. podem ser prejudicados. quando tentarem usar o transporte urbano

neeus cid8dea.

Essa POPulaçêo flutuante. possivelmente muito reduzida. ao
cantririo dos maiS jovens. que Viajam por quest6es financeiras e de trab8Jho, não
pode ser considerada como um elemento fundamental para o cálculo da tarifa.

Nenhum idoso deve ser submetido a qualquer tipo de
humilhac;lo. Nenhum órglo púbnco ou privado deve exigir essa documentação.
CIdadIos humildes nAo sabem o que fazer em certas situações em que o

motorista ou cobrador de 6nibus, por exemplo. exigem a carteira de identificação
eepeclfica. Eles ficam impedidcl& de 88 destocar como pretendem e a maior parte

deles nlo sabe como agir pila ViII .judicial.

Um projeto de. lei como esse permitiria estabelecer uma
r-ara~1 para todas as ddades. tendo em v-ista. inclusive o inciso II do art. 19
da Constituiçlo Federal: .

-Att 19. É vedado ,. iJni'o, aos Estados.; ao Distrito

,..,.1. aos Munlclploa:

, • "M'!'••~.._._ .- _ - .

..

u·~ I'ICUIIIIrM aos documentos públicos:

IR· - _ "
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l· ,,'

,Assim. solicitamos apoio aos ,nobres 'Deputados para
aprovação deste projeto de lei.' ,':~ >,,' "11',;:, '" , ,

, " ,', ;!; ';Ji,') ;iJ:ats~CAó'CrrADA'ANEXADAPELA
," / .", ,COORDENAcAODE,,~J)OSLtCISLAnvOS-CeDI

':.. "çc~.êÓNStrtuIÇÃO '
DA

,R~r(1.I,I~lç~J.·EDERAT1VA DO BRASIL
~ ,',' L' o'. i",,;::: " ~,·.ii,;" "'1988

....................................................................................................................................................................................

i:i i'::rrrútá IlL' .'
DA ORGAMZACÃ'Ü DO ESTADO

.' .'.. " ',:' .. '.

CAPÍTÚLO [ ,
DA ORGANIZAÇÃO POLiTICO-AD~IN~STRATIVA

.......................................................................................................................................................................
l' • '-oi,"" ~,'

.. ", ": .. (. ;. . '.. "" ~ .' ,

Art. 19,. É vedadô'ã' Unim. aos Estados. ,ao Distrito Federal e aos
Municipios: ' ",.;:' ~

[ - estabelecer cultos religiosos ou igrejas. subvencioná-los,
embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles,ou seus representantes
relações 'de dependência" ou' "aliança, ressalvada, na tonna da lei~ a
colaboraçlo de 'interesse,públieol 'i,

\
... - --_.~"",•• ,._ ~~._ ...~ __•• - .....""<0 "" .. _ ............. r."-..J' _ .......~_........, ~,---_.--.---__o
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11- recusar fé aos documentos pubJicos:
[11 - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.

...............................................................................................................................................................................

TÍTL1.0 VUI
DA ORDEM SOCIAL

. CAPíTULO VII
DA FAMÍLIA. DA CRIANÇA. DO ADOLESCENTE E DO IDOSO

.........................................................................................................................................................................................

Art. 230. A tàmili~ a sociedade e o Estado têm o dever de amparar
as pessoas idosas. assegurarido sua participaç40 na comunidade. defendendo
sua dignidade e bem-estar e garantíndo-lhes o direito à vida.

1$ to Os programas de amparo aos idosos seita ~xecutados

preferencialmente em seus l~.

§ 20 Aos maiores de sessenta e cinco anos é garaótida a granúdade
"dos transportes coletivos urbanos..
... .

....... ~ .

PROJETO -DE LEI
N! 3.149, DE 2000"
(Do Sr. Rubens FurJan)

Toma obrigatória a aceitaçAo de todo e quatquer documento públiCO oficia' para fins (~e

comprovaçãC? de idade. visando o gozo de gratuidade no transporte coletivo urbano.

(APENSE-SE"AO PROJETO DE LEI N° 1.967. DE 1999.)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 Todo documento de identidad . pessoa' de validade

nacional é considerado válido para fins de comprovaçio de idade visando o

,

I
1\

\ \
/

/
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gozo da gratuidade nos sistemas de transporte coletivo urbano. em todo Q~,

território nacional, previsto pelo § 20 do art. 230 da Constituiçio Federal.

Art. 20 Esta lei deve ser afixada em locais de fécil
viSibilidade no Intertor de todos os ..vefcutos de transporte urbano.

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua·'PUblicação.,

JUSTIFICAÇÃO

o vau das tarifas dos transportes coletivos; umanos
depende de uma Série de fatores de origem administrativa. financetra•. social e
juridjea e é sempre submetido ao controle das empresas e do govemo. Entre
esses fatores. é importante saber qual o número de usuários das comparJhias de
transporte de cada município, principalmente em relaçi() às faixas et$rias que
envolvem também educaçio. saúde, trabalho e habit$ção. Por isso. em alguma~

cidades brasileiras, tem sido exigido um documento especial de ide~ade para
Cidadlos com maiS de 65 anos de idade. para incluir. no cálculo da tarifa, a
defimitaçlo i do universo dos beneficiários da gratuidade concec;lida peta
Constituiçlo Federal.

o problema que pode ocorrer - e tem ocorrido - é
pAljudicar idosos que viajam· para cidades fora de seu domicilio e que, por nio

terem esse documento, nlo podem deslocar-se gratuitamente pelos sistemas de
tIWI~porte. Entendemos que, se o-município já tem conhecimento do número e da
faial etária dos habitairtes residentes, a popUlaçlo flutuante referente aos idosos
é muito pequena para provocar alteraçOes consideráveis no cálculo da larifa

o art. 230' da ConstituiçAo Federal é fundame,ntal para
Imperar as pessoa. idosas - pela família, pela sociedade e~ Estado - e

defender sua dignidade e be.~-estar. Njo se pode admitir qu~lquer tipo .de
humithaçlo provocada· pele falta de .percepçlo humanistica 'de ~oas,

empresas e governo..



de 2000

Por esse motivo. solicitamos especial apoio aos nobles
Deputados para aprovação deste projeto de lei que, vem ao encontro de

necessidade de estabelecer uma regra geral para evitar constrangimentos
causa«;jO$ pela falta de uma mera "carteira de idosos".

~a~~.~~
Deputado bens Furtan

\
.l

LEGISLAÇÃO CITADA ANi:XADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAnvOS-CeDI

CONSTITmçÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

•• I •••••••~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO VII
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO-

.......... to······ .....•.•............................................................................................•••..•.

Art. 230. A famí1i~ a sociedade e o Estado têm o dever de amparar
as pessoas idosas, assegurando sua participação na comWlidade, defendendo
sua dignidade e bem-estar e garantindo-Ihes o direito à vida.

. § 10 Os programas de amparo aos idosos. serlo executados
preferencialmente em seus lares. ,

§ 20 Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a grawidade
dos transportes coletivos urbanos. .

.' ~ ~~'i;~:":, ... "" " """"""""""""",, ,,"" ",,"" " """""""".. """ ,,,, " ,,""" "",, ..
.. ~ ..~ ~ ~,' ~ .
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PROJETO DE, LEI
N! 3.192,'DE 2000 '

(Do Sr. José Carlos Coutinho)'

o,,

, .
, ,

,~ ("
, , '

.. , ,

Foca desconto de 50% (cinquenta por cento) nas tarifas de passagens aére&!s p8Rl,~l!liOres' ,
de sessenta e cinco anos. .'" " '. '" ,", .'.,',

, <
\

(APENSE-SEAO PROJETO DE LEI NO 1.967. DE 1999.) ,

'o ,,' Art. 1.0 Fica garantido a<?S maioresde,~s~~nta,e

cinco anos o direito de 500/0(cinqüenta por cento) sobre o valor da,

tarifa nonnal das passagens aéreas nos vôos domésticos~' .' '

,',. ,:Parágrafo único. A cédula"de' 'identificação do,

interessado 'é ,o dcacumento comprobatório: exigível' para: o;

cumprimento da finalidade e~elecida no·caput deste artigo. .',-::
Art.. ~o. A inobse~4ncia,do disposto no ·art~ ...r.0

implicará- ,a:empresa de' transporte' aéreo, infrator .à' multa-·

correspandente a 1;.000 Ufir: '., " , ,
Art. 3..~. Esta lei entra em, vigor na data de' sua.

publicaçio.

. "... :; í~ ".~

J ustiticatlva"

A constituição de 1988 estabeleceu a garantia de :

gratuídade dos transpones coleti~os urbanos aos maiores de sessenta

e cinco anos (§ 2.° do art. 230, CF) e foi mais além, ao determinar no

. ,
I. .~

. ,

~ , J

" '

.... '



caput do ano 230 o dever que têm .cada família, a' sociedade e o

Estado de amparar as pessoas idosas. Assegura~lhes sua I'anicipação

.na comunidade, defendendo sua di8J1idade'é ·bem-estar e garantindo-

lhes o direito à vida.
Atualmente, o Pais possui uma população de )4

milhões de idosos, assim considerados os maiores de sessenta e

cinco anos de idade (art. 2.0 da Lei n~o 8~842194).

A visão do legislador constituinte é~ hoje~ uma

tendência generalizada de todos: famflia, sociedade. Estado em
assegurar aos idosos direitos e. bene'ficiós que .Ihes propo.r~ionem

uma melhor qualidade de vida.

() .presente projeto visa, justameltte~ afastar o

,upeeto mercadológico para ..garantir .ao .' idoso, em carát~r

pennaneme, -a tarifa .da passagem ·úr.ea .concedida de fonna

apromocionàI. 7Estaria assim alcançando o :sentimento .dolegislador

.constituinte·.1ie 1988: a família,' a''Sooiedade 'e'o Estado 'no dever de ..

amparar,pessoas idosas. _
·Sala das-Sessões"07 .dej.wlbe·,de.2000.

. / . / j'. (
. J:.;•., . •~~ It! ;'/--:f
~De~iIG~ ''Garlos Coutinho' .

i .P.FL.aJ
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LlGISLACÃO errADA ANEXADA PElA
COORDDAçl0 DE ES11JDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONS'tITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

••••••••••••••• ~ •••••••••••••••••• '!' ~~~••••••••••••••••••••••••••••• "••••••••••••••••, ••••••••••••••••••••••• ,', ,.,)1,........ .

TtlULo VIII
DA ORDEM SOCIAL

••••••••••••••••••••••••.••••••••••••..• ~•••.••••••••• ~., ••••••••• '!, ..... ,~••••••••••••.••••••••••••.•••••••••••••,•.•••••••••
·CAPlTULO VII

DA FAMÍLIA, DA ClUANÇÁ, DO ADOLESCENTE E 00 IDOS.o
.........................................~.!, , , .

Arl 230. A família, asociedade e o· Estado tem o dever de:iii6parar
li pessoas idosas,~do sua participaçlo na comunidade, defendendo
sua ctipidlde e bem-es. , ...-tindo-Ihes () direito à vida.

. § 10.Os prognIDIIII de amparo aos idosos serIo ex_fados
)RferencMJmcnte em seus Ian;s. .

I r Aos llUlÍores ...... C CiDco.IDOS 6prantida·a IfBlUidade
.dos ·tJ'M'spadacoletivos urbanOS.
............ ••••• ••••• • 4! ~"!" 11.· ·• •• '!'!., , ••• \ ~ .

.......................................................~~~••••••••••••••••••••••••••,••"t ·.,.'III.,.·········· .
·LElNO 8.842, DI 4 DI; JANEIRO DE 1994

O~ SOBRJI A POtlttCA NACIONAL
DO IDOSO'· ClUA o CONSaHO... .. , .

NJ\CIQNAL Dotbôso a DÁ OUTRAS
Pl\()V1I$lc;lAS~ .

.. ~ ~~ ~.~ .~.~ ": " ~ ;1· li .,", .

~Q'I
DA~Al)~

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••41 ...... ~ ••••••••••••• 'Í! III,!.~ ••• ~ ... , •••• ., ••••••• _ ••••••••••••••• , ••• , •••••••••••••

Ar&. 2° Ccmsidera~ .4010. ~i., .1 pessoa maior
eIe'sessenta_os de idade.
"""" ,,"""" ~ ~~ •••• ~. ~~.~~ ~ ~" ~ "'! 'fi""'; •• " " ""11••,., "•••••••".."•• "" "•••••••
_ .



COMISSÃO DE SEGJ!BP!t\OE SOCIAL E 'Mú1d.6

1- RELATÓRIO

o Projeto de Lei n° 1.967, de 1999. do ScIIIdo Federal, propIIe a
gratuidade, para os idosos, no acesso a parques nacionais, locais abertos a visiUlçlo pública

emuseus patmciDados pelo poder público.
Em tnmilllÇlo pOr depaIdIncia. CIICODtrIm-sc 19 (dc:rI:Dovc) OUIIU

ProposiQtles (PL 1.193195 e· OuD'OS), quo -. por. raéritA priDcipal a gratuidade DOI

transportes coletivos intermunicipajs·e interesuI""lis e o desconto no tIIDIpOI1e .... ban
como.a gratuidade ou o dCSCOllto no~ a~ culturais, ardsticos e daportivaI.

pila os· idosos e·)I011IIdoIa de deficacia. A lJR'CelMncia da Proposiçlo do Se.do ~
impGeem razIo das~çOes doJl~ n°. 1420'143 doReaUnemo lDtemo. J ;

Pasgado à aniIise dóS·~ UlIíIOS o sepinte:

• Projeto ele Lei nO 1.193. de 199~. do Deputado Jorp ADdIin:
. d....de SO% (cinqQeD1apor~)~ ..atiSde~ dO 1mbit1) íntietiDuniofptl.

iJttere$t8dual e imemacional, para os idosos. ,posentados. pensionistllS e ex-eomha••1II.

··Projetei dé·Lci nO 2;740, de 1997, do Dop. Welillton.Fa.1DCIer.
....taidade do tIIDIpOI1e intelallcb_1. excetuadO lf.!~~ .,,. os ...... e·
peasióDistas, maiores de 6S aDoI. que aufiram até 2 salírios mf1Iimos;

lO Projeto de~ nO 3.475. de 1997••Cep. Paulo Paim: ..........
dob~ rodoviário pu'8.os~ por invalidez. deficieDteS ftsicos emaicns de
tiO 8JdI&; com renda de IÚÍ: dU8S vezes o menor ~f1ciQ da PmidaDcia Socid;'

Projeto de Lei a° 3.670. de .1997, do Dep. Roberto Rocha:
-deIeOâtoi difereIlciados no trBDsporte aéIeo (50% c' 35%>' coDforme'a ·aIta OU 1IIiD
estaçio. c rcduçio de 35% na tarifa~ tIIDIpOI1e rodoviário interestadual, para l1I8Íorea ele
55...;

:.r Projeto tl Lei 'rl'" 3.69'. 'de 1991, db' Dep. <:tuüa 8-.»:
dtleODto de SO'lono transporte aéreo nacional para os maiorei de ·65·••di;
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.. Projeto de Lei rt3.706. de 1991. do DeIl JOI6 Coimbla:
deIeoate de 5001Ó em todas as modali~-4e trIDIporte. bem como em ewntos cuItanis e
ardsticos. pua os maiores de e ..;

.. Projeto de Lei nO 4.316. de 1998. do 'Cep. Valdir Co"':
daceato e reserva de vaps DO tranlpol1e coletivo. assim como em hotéis e similares,
alterando. Lei do ldGso (8.142, de 1994);

- Projeto de Lei rf 4.644. da 1991. do Dcp. Paulo PaíIIl:.
lf'llblldade nos trIDIpoJte'S rodoYiirios UIbIDos. iatermUDiciplis e immsUIduIis, pII'I

apuseubllb por~__de dlftdeacia e llllianis de ..... CCB·....

116 2 saI6rios miDimos;

.. PnJjIto cio Lei rt 311. ele ·1999. cio Dep. Paulo Paim: ..-elne
paa os idosos. • ,.atir.•e .... DO bldlpDlte rodovimo irdeIlIIIdual;

• ProjIllD cio Lei .. 601. de 1999. do Dep. Joio ......
........de 50% DO trIDIpOrte rodovimo iDtenmmicipaI e inIerestadual, pua OI idGlos, •

- partir de e .... porI8doIes de deftcibiae~

.. Projero de La aO 9'79. de 1999. do Dep. Oliveira Filbo:
d.ll:_di 30% DO 1IIDIPOItI mdovi6rio ÍIdIIesIIduIl ~os.~ • pIIIir de.e ....
com belldcio fiscal cio 1mpoIIo4I...pII'&......... pIWiIta. peaalicWe de••
(50.000 UFIRa). • merlllHe C!ID bcDeftcio dai i__ c:amares;

.. Projeto do Lei ri'. 909,. 1999. do Dep. Ricardo lDr.
araa...... DO U'IIIIpoI1Ie &mMáio]lla-----,,_.........;

•. PIajeIo de Lei ~901. de 1999, do Dep. Or. Hélio: d.!'" ele

5CM ~ reIatMJI cu1tarIiI, eipDl'tÍ\'OI e cio ...., ...OI .......

~dc ...

• Pmjeto • Lei aO 1.106. de 1999. do Derl. Paalo Rac:ba: ...
Une DO CI'IIIIIJOI1e iatelestIda.1 para o idGlo•• paâr.. ele e ..... com relida~
iDferior • 2 SIlúios miaim,OI (tmpIitçIo da Lei ~ 8.199. de 1994, que CODCIdIu o
beDeficio.o portIdor de dálci6Dcia);

. ,

http:de.....CCB


., • Projeto de Lei,nO
2.02.~, de 1999, do DepubIdo Luiz BitlalcoUrt:

p........aa do idoso no acessO 80S tians)Xirtes cOletivos, com ~sIo de penalidldes de
advenênciae multa de RSSOO,OO (quifttaemos reaii)' por iDfr8çio~

• Projeto de Lei n° 2.321, de 2000, do Deputado José Carl05
C~UriDho: dacoDto de SO%~c~ culturáia. arústic;os c: desportivos, para os idoeos., •

• " . '. .' , • I'" .

paltir de 65 aDGI;

• Projeto de Lei na 2.697, de 2000, do DepubIdo Pompoo de

MJdaO.,',raerYa 'de "rei, em nÚlÍlero 'de ,5%, DOS eventOs cultmais e esportivos,

~ Pelos80vemos faIeral'e~s. pua os idosos, apartirdó'6f)...;
- ' .. ' . . . ~ '. " . . " ". ~ :

• Projeto de Lei rf 3.024, de 2000, do DepuÍado 'iosé' Càr1~ ,
EU..ecitIÇio de qualquer docuD.- deldeatiflc:llçlo, de validade JlllCÍcmal, pila o
~eSso do idoso. a _r de,65 ánál.,aQj traDJpoÍteS colcüvos urbanos;

, " . - ,.: " ,~.: ,", .

," • PrOjetluIêLeln·:3.149, de 2000, dO DepubIdo Rubens li'urIan:
aceitaçio de qualquér docum~'~ i~ti&açlo,' de valid8 naci_ pera oaccssodo
idoso lOS transponcs çolctivos urbaos;

li !:.~.

~t)'~. . '~~ "'Projetel,4eLei nO 3~192. de, ,2000. do~ ,José Carlos

Co90: dacoatv de 50-10ôüt~"':de ~ dóméstieos.,pua c)s'i~ a pidir "
de 65 aaoS. ", '" .

'/

'.Jb' f' SobR a maaéria, o DepubIdo DjaIma Paes aprcscnIa votó'~

sej)8iado~ éJri'que se~ aos '~itot"~onai;S ~ati"o=- _ direitos sociais e à
proteçio ao idosO; algUmmt18DdO qile,eni defca da integração do 'idoso. niui10s pIiIes "

~,prátic:a,~ de.'~ &:ulUlr~ c: ~ .••.por meio de abatimcatD'au
~'~os transponcs e'nas'~' de bospedap.n &no vista disso. coaconIa com o

mérito do PrOjeto de Lei nO 1.193I9S~'rcferente ao descomo de 50% nas pas• .-~
rodoviárias e fenoviárias, em peICUnOS ilI1BrmUDicipais e iDteIaUuluais, excluidos os

~~.

Nó pIUO"~." aio foram apraentadas emendes 101

Prójeros.'

É o Relatório.

.".' I
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D- VOTO DO REJ..ATOR

Somos solidários com as iDicilDws desta Casa no seatieto de

proporciomr às peII08S idosas ~ ateDçIo especial prevista DO an. 230 da ConsâtuiçIo

Federal, sabmudo nesaa opommidede em que se desemolam os trahalbos da Comido

&pccial pila a e1abonIçIo do Estatuto do Idoso.

A prudeDcia lecomewla. todavia, uma uílise~ dos
Projetos em apreço, em virtude dos desdobramentos sobre o sistema de b&IISIJCII'CS
coletivos.

A pIOpOSIa comum a quuc todos os Projetos COIISisIe em
proporciOllll' aos idolos a CODdiçlo de usu6rios especiais dos tI8DSpORCS coletivos. em

-melas as suas modalidades, pelo que 018 se propõe a isençio total, om um desconto
subI1IacallllS 1IIrifas.

Embora haja maior m:orrêDcia pera o traDspotte rodovi6rio
intermUDicipal e ia1I=st8dl.I. há propostas que defendem abatimentos também para o
trauspoile Iáeo.

A1pDs Projetos eacontrBm iDspinIçIo na Lei nO 8.899, de. 19M,
que. "ccmcede passe livre és pessoa portadoras de deficiência no trBDsporte coletivo
intmestIduaI", teDtlndo esteDdier esse beneficio a idosos, aposentados e ex-eombatena.

EDtreIaDto, cumpre notar que esta Lei, embom aprovada desde
1994, aiacIa CDCODtr& óbic:cs .... sua cfeti\'llÇlO, CID vista das resistâlcias das ClDJhCSU de
traIISpOrte quanto ao custeio da despesa.

Desse modo, eatendemos plausível a gratuidade ou passe livre
apcIIIS pua os idosos, maiores de 6S (sessema e cinco)~ e portadores de detiàencia,

quanto aos traIISpOrtes rodoviários, ferroviários e aquaviários.,

No traDspoJte aéreo, -acatamos a proposta de desconto de SO%

(~ por cento) nas tarifas, aemito todavia aos vôos domésticos



Outra questlo importante refere-se' necessidade de cleterminaçIo
exa1a no que diz respeito • identifiClÇlo dos idosos, bem assim dos pot1Ildores de

deficianc. pila o ingresso nos vetculos de 1raDspOrte coletivÓ.·

NIo é admissiwl a récusa da empresas em a&:ei1Ir 0UIIaS

documentos de identificaçlo, que nIo a carteira de identidade. CODfigura-se IDD abuso
impingir a um velhinho a desconfiaDça da veracidade do documeato que canep. CI1* se
tnde da certidlo de nascimento, da carcmra profissional, do titulo de eleitor ou de OIIUO
documento que tenba wlidade lIIICioaal.

No que 1aIIge • cu1Iura e 80 Iuc:r. eutendcmos adequado lIpftMI' o·
desconto de 50''' (cinqaenta por cento) nos ingressos para eventos culturais, arUsticos e
desportivos, assim como a grIIUidadc., q1&Ido promovidos pelo poder público, obIemIda •

reserva de S% (cinco por cento) dos lugares p8I8 os idosos. No açesso a perqucs nacicmail e
outI8S áreaS de visitaçIo pública. é razoável a concessiO da gratUidade. Já pua as despesas

de hospedasem em hotéis e similBnls. emendemos razoável o descomo de 30% (trila por

cento), com a reseiYa de vagas.

Por fim, é oportuno que se estabeleçam penalidades pelo

descumprimento da lei, conforme o caso. variando de advertência a multa.

Por todo o e.çosto. votamos pela rejeiçlo dos Projetos ele Lei a"
1.193. de 1995.3.475. de 1997.3.670, de 1997. 4.644. de 1998,601, de 1999. e 919, de

1999; pela apnJVIIÇIo parcial dos ProjeIDI de Lei rfs 3.706, de 1997, e 4.316, de 1991;..,

pela aprovaçIo dos Projetos de Lei nOS 2.740, de 1997,3.695, de 1997. 387, de J999, 901,
de 1999, 909, de 1999, 1.106, de 1999, 1.967, de 1999,2.021, de 1999,2.321, ele 2000,

2.697, de 2000,3.024, de 2000,3.149, de 2000, e 3.192. de 2000, Da forma do Substitutivo
ClDIIDCXO.

sala da Comisslo,1de~ de 2000
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SUBSmuTlVO AO PROJETO DE LEI. 1.187, DE 1891 r

••• apen80e Projea de lei nos' 2.740117, 3.89S197, 3.718187, 1/,"1'~

4.318118, 387199.101111. 90lIl1, 1.10811', 2.021/11, 2.321/00.(:r~
2.887100, 3.024100, 3.1~81OO,. 3.112100.

.~. . .".. . .. ~,

\ 's .,,-.,l..

, Determina a gratuidade" dos ttáiIIportes ," .•.:

roctOlliériOa. ferroviários e hidroviários. para
idosos· .Maiores 'de sessenta e cinêki'ilnos e .
pessoal portadoras de deficiência; e~0_ ,·· .. t

. . /... ,-. . .- .~DraVidtncias., o';' ;.'

o Congresso Naciónat :decreIa:

Art. 1C11
, t: assegurada a gratuidade dos transportes coletivos

rodoviários. fen'oviárioi e·hidroviários..assim cômo o desconto de cinqQenta por
centa nas tarifas- ~Q8' .~~: ....., 81;1))1:608 domésticos. aos idosos
maiores de sessenta e dnco anos ~;.. p888088 portadoras de deficiência

..f

Parágrafo único. Os maio,. de eeSsenta e cinco anos e OI

portadar8s de defiCilncia terlo precedência para o embarque nos verculos doi

tranIportes de que traIII .... artigo.

Art. ~.. Para _ pes..- :refe.rid~ no artigo anterior, é
também euegurado:

I - aratuiclade nos eventos culturais, Brtfsticos 8' desportivos.

desde que prom0vid08 peto Poder Público;

, li' - de8contD de, cinqüenta .por. ~t8nto no Ingrleip' para

~Itos cuItldis. 8rtI8Iicos e deIportivos, "q~o p"-,,,ovidos pela, jipiciativa
privada;

similares. .' .' ~'.



51·, AgndI__ • que,,,'"o~ "delta8ltlgo ..
epIicII no 812U.O .. .-rquee, .-c:bta. 'e ~eia .f~. ~e, conaerve;Io
...........~ pública., " ,'.,.'. '. ." ~ . .

,§ ~.'~~ 'ti -"'~~Cincô por'c:entO doa .....
ou vegM~ ......... dá 1•••1'" e cinoo MOI e port8doIeI de deIicI6nciI.

. . ,. .' . ' . . . . -. ~ .. .

, /

.. 'Art. se: Para oa efeito. delta lei, é obrigatória • aceitaçIo de

qualquw cIocul'l*\tD de idellttftC8çlo. divalidade niIcionaI.

, Art. ,.0. Pelo 'CÍ8lQimprtrMnto dod~ nesta lei. aplicar­

ae-Io • per-. de~ • de multa. no ValOr de RSSOO.OO (qlinrW1aol....). em C8IO de reincid6ncia.' '" " ' ",::' .. :

" :'. ," . , .;

s-.daCcmtello.,8m l. "'~ 2001.
. '"..: ~ i' .., ". 1;; I;~ ~:. }.t.; ,'. :.

" .
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
PROJETO 'DE LEI ';N·,'1:~"71'.

i",. ';',: _

No. termos' "Clo "art'.· 111,' ~'put, II~ 'do
Regimento Internó:daCamer. doa',Deputados, a sra.
Pre.idente deten'nit:"ou,' a ,'abertura ,.' e •divúlgeçlo,'''.
I' ' " , '

Orde", do,Oia ,da.. Comi••Ge. • de prazo ,era
.p.....nt.çlo 'de· emenda., ,a partir de 23 de ma.tço de

I
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200' . por cinco .es8688. Esgotado o prazo, rilo TOtem
apresentadas emendas ao substitutivo•. ' . ;'.< -

" " ...~", "

Sala da Comiaa.o, em 30 de março de200t

m,., PARECER,DA=COUISSAO'

À. Coml88lo de Seguridade Social e Famnia. em
·reunilb'oFd'nália;I'8IAlmda.'ho}ei-aprovOU. unanimemente, o Projeto de
l:.ei'~ ~.gs7; de. 1999, os.de I'lDs 2.740, 3.695J1997, 387, 901. 909.
1.1oe~ 2.02~t899 2.12.:" '2'.997, 3.024, 3.149, 3.19212000,
~'I ~a· de' ;ntaa' 3:.,.tt997 e 4.31611998, apensados, com
substitutivo, e rejeitou ;'es, de' .nls 1.19311995, 3.475, 3.67011997,
4.64411998, 608 e 979/1999, apensados, nos termos do parecer do
Relator, Deputado Vicente Carepreso. O Deputado DJalma Paes
apresentou VDto em separado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

LaYfa.Carneiro - Presidente; .aosé Llnhareft\Ânglla
.GulidagniA' e·Vlcente· Caropreso -·'Jjce-Presldentes;'AlmertDda .dl
'OsNathlJ, A",GrikJ·Joaqsitn. Araújo, AristOn·Andrade, ArmandO; AbRia, .
Arnaldo· Faria dEt~ ,Carlos MOfJOC)Ili~-:GIeubere~eiro,Drl"nedlto .
Oias; Or. Rosinha. Eduardo Barbosa, Eduardo'Saabra,' EUa. Murad;
Enf VóltoUn1, ELiler Morais,'Henrlque Fontana, 1I..1on90 Cordeiro, Ivan
.Paido. JandiFa. Peghali', 'Joio,:Cald8S1JJorge "no. Jorge .Pinheiro, .
Lavo.ler Maia,. LfdiaQuinaoj' u:.claoa}tAnl,'Mv,lra Filho, Orlando
Oesconal, Orlando Fantazzint. Osmar Terra,. Rafael. Guerra, Raimundo



GOI1l8~ de Matos, Remi Trinta, Rommel Feijó. Salomio Gurget,,saulo
Peáres8, Ursicino Queiroz e WaJdemlr Moka.

Sala da Comi.io. em 27 de junhada 2001.---, ..~.

PROJETO DE LEI NO 1.187, DE 1_
(Apensos·os Pls nDa2.740.3.895, 3.70611897.,4.31611998, 387. 901,

909, 1.106, 2.021/1999, 2.321, 2.887, 3~024, 3.149 • 3.19212000)

SUBSTITUTIVO~,ADOTADOPEI.A COMlSllo
... o{

65
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~ . .

Determina a gratuidade dos
,/J".. tranepone8 .rodovlártos, ferrovlérioa e

hldroVlértOl.. para ·1d0l0l 'maknI·~.
sessenta. e cinco anoe e P"IOU
Pf)Ilt8CIOrU 'de ·defJclêncla. e· eM .oiJtrU
prcMd6ncias.

o Congresso Nactonal decreta:

Art. 11• É· .segurada a gratuidade doa tranapolttl
coletivos. rodoviários•. ferroviários. e hldroviéri08, _Im como o
desconto de cinqQenta por· cento n88. tarifas dos transporte......
em ~c domésticos; aos IdOlOS maiores de ·sessenta 8 cinco ano8 •
às pêSsoas portadoras de deficiência.

Parágrafo único. 08 mal0f88 de sessenta e cinco anos i
os portadores de .deticiêncla terlo precedência para o embarque 1101
veretilos dos transportes de que trata este artigo;

, . /'
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. Art. 2'~,,~ .~, .pe~. referidas no .artigo antertbr.' é
também asseguraélc· .;.,., , ",' ., . . ". "

I - ,gratuidade nos eventos culturais. artrsticos e
desportivos, d$Sde que'promovld~: pelo POder Público; '.

: ; . ' ''.~, ,
. : .

. " ,11' ~ 'dêscóhtode Cinq08nta. por çento' no ingresso para
eventos cU,lturais, artr,,~.'8 'despOrtivos. quando, promovidós, pela
iniciativa privada; .

... . UI ~..descàntOct4(trlnta 'pOr cento 'nas 'diárias de hOtéis e
sirrillar~s.,,' '; . :' 'L.~,,_/~..<.,' i : .... .' '. ' , . ...' .

'::c\~ .... D.. ',·i·.:, f r,~~" -"~o.

. § 1t. 1J gratuidade a que se reter. o inctsol deste artiSO 88
aplfea .J, noacessó' aoe f)ârqu.1 nactonaiS .. e .. demais .. 100000'. de
conservação ambientai abertos à vlsltação p(Jbl~~ . .

.' . . :§. ~'~~.·,áreserva de'étncopor cento dos lugares
ou vaga para '~alor8s 'éJe sessenta' e cinco anos e pol1$ctores de
deficiência.">:::··, ',...';1', ,,' ..

.lt· <,:", ;,,/j" q.: r.' .. _

" :Art., 3&. Para •.qI êfeitôs"désta lei; -é o.brigatória a aceltaçlo
de qualquer dOêumtntode' identlflcaçio, de vall~ade nacional~

Art. 4'. Pelo descumprimento do disposto"'neat& lei.
aplicar-se-ão as penas de .advertência e de multa. .no valor' de
RSSOO.OO (quinhentos r~8). em~o de reincidência•

. . . :.' '\, '", ," ., ' .

. ' Art-.··SR~Est8lêrentraem vigor na data de sua publfcaçlo.
,_ :.·~t·, .. ~.< .... '~ ~.~

..
, '. '". l

,.~ ~ \. ' ,;~' '. ~ .

Sala da eomlsslo,em 27 de Junho de 2001.

," .,.
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VOTO:EM SEPARADO DO DEPUTADO DJALMA PAES. o. :

o Projeto de Lei N.o 1.193, de 1995, tem por objetivo a instiluiçlo do
desconto de 50% (cinquênta por cento) na8 tarifas de transporte, de âmbito
in..."uniciPaI, interestadual,e intemacional, para os idosos, aposentados,
pensio~i.ta8 e ex-combatentes. '

A CQnstituiçAo Federal em seu Artigo 230 § 2.°, assegura aos
maforês:,~" sessenta e cinco anos a gratuidade dos ~portes coletivos
urbanos, numa clara decJaraçAo de reforço ao contido nos artigos 230 e8.D

da m8$rna norma legal.

, O~rt230 diz:

," Art.230'.A famOIa, ,a'Sc:x:iedade e~ A

dever de' amparar às pessoas idosas, assegurando
sua particJDÃO oaÇQmun~ sua

. digoidiPe e bem.... e garantinc!2:lhes o dJFlitQ.I
. vida.· Grifas nossos.

~'. No;~rt. 6.° temos: ' ,', _'o

"Art. 6.° 510 direitos sociais 8 educaclo. a MOde. o
trabalho. Q lazer. a segurança, a previdência social,
a proteçlo a matemidade e ê infinda, a assistência
aos desamparados, na forma desta Constituição.·
Grifos nossos.

Todos nós sabemos que quando o cidadão atioge a 3.8 idade, ele fica
mais susceptfvel a doenças e·principalmente a depressoes, que em muitos
casos do :provocadaa pela ocio~idade cOm que ficam relegados em suas
casas após a aposentadoria. .

Os países desenvolvidos vêm cri8ndo diversos programas de viagens
culturais e de lazer para seus habitantes de 3.· idade. sendo muito. comum
na Europa e na América encontrannos grupos de idosos viajando de

-"-------
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--6nibua ou de aviA0, conhecendo as belezas e riquezas de seu·pala. Isto
acontece devido a programas que permitem aOI idosos abatimento de
tarifas aéreas, rodoviárias, ferroviárias e até mesmo nas redes de hotéis.

·A experiência tem demonstrado que o trabalho de integr:eçlo do .
Idoso em programas como esses têm propiciado melhor qualid_:de vida

. a ... cidadlos, bem como a possibilidade de constatar a _ condlçlo
de participar efetivamente da sociedade.··

Entendo que o projeto PL n.o 1.193, de 1995, de a~ria do Dep.
Jorge Andara e Outros possibilita ao Estado demonstrar seu i,.... em
aasegulllr a partlcipaçAo do idoso na comunidade, de d.... sua
dignidade já que o projeto prever abatimento de tarifa enio.:D_ldade,
garantindo também o bem estar e o direito a uma vida mais digna.

Sugiro ao nobre relator que mantenha a mesma idade estabelecida
no Arl230, § 2.° da Constituiçlo, ou seja, 65 (sessenta e cinco:8J'1OS). E...
1JJe este benefldo seja apenas para. deslocamentos intermunicipais ·e
Interestaduais, nlo eatendendo-se a passauens internacionais. .

Entendemos que o beneficio deve ser concedido ao idoso,até uma
det8rmlnadafalxa de rendimento, atendendo 8 i preocupaçAo ~ nobre
.relatOr em nlo prejudicar aos demais Cidadlos usuárioS, com· alnftaçlo
das tarifas.

Mesmo que nossa sugest6es nlo sejam acatada peIq. relator,
entendemos que o projeto , Importante e justo, portanto somos.,pela sua
aprovaolo.

N'" sentido, propomos que seja atterado o art. 1.° do Projeto de
Lei n.-1.193, de 1995, que deveré. ter a seguinte redaçAo:

-Art 1.0 Os idosos com mais de sessenta e cinco
anos, os aposentados, pensionistas" e ex­
combatentes seria beneficiados com SOOA.
(cinqüenta por cento) de desconto na compra de
passagens aéreas, rodoviérias, f8rroviáRss. .para
deslocamentos intennunicipais e interestaduais.·
............................., " .



Ao submetermos à apreciaçlo dos membros desta Comisslo de
seguridade Social e Famflia o nosso voto, esclarecemos que somos pela
aprovaçlo do PL n.o 1.193, de 1995, desde que conste em seu texto a
alteraçAo que estamos propondo.
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I - RELATÓRIO

o projeto de lei 1.967-A, de 1999, do Senado Federal,
~ a gratuidade a maiores de sessenta anos em Parques Nacionais e locais de
conservaçlo ambiental abertos à visitação pública., assim como a museus mantidos pelo
poder público.

A este, foram apensados 20 projetos de lei que, em linhas
serais, concedem gratuidade ou desconto para idosos - e, em alguns casos, também para
pessoas portadoras de necessidades especiais - no transporte de passageiros e em eventos
cuJtunUs, artisticos e desportivos.

As proposições apensadas são as seguintes:

1) Projeto de Lei n.o 1193/95

Autor: Deputado Jorge AndeIs

ConteMo: Desconto de 5001Ó para maiores de 60 anos, aposentados, pensionistas e ex­
combatentes no transporte coletivo de passageiros, em todos os modais;

2) Projeto de Lei n.o 387/1999

Autor: Deputado Paulo Paim

ConteMo: Gratuidade para maiores de 65 anos no transpone coletivo· rodoviário
interestadual de passageiros;

3) Projeto de Lei n.0608/1999

Autor: Deputado l0i0 Henrique

I i
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,Con~údo:Descontode 50% parapo~~de.n~idades especiais" lDaiores de; 65 anos
e estudantes no transporte coletivo rodoviário .. interestadual e intermunicipal de

, passageiros; <. .. ...' ..

4) Projeto de Lei n.O 901/1999
", ..

Autor: Deputado Doutor Hélio

iCoriteUdO:~onto de5Q%~~~res:de '65'iiDOs' '~~. :i~~' ení"~, de' c~iÍúia,
divC1'SÕCS e praças eSportivas; .'" .. .. . '. . . - . ,.

5) Projeto de Lei n.°979/1999

Autor: Deputado Oliveira Filho

éol1te~; ,~scorito.~ :30%.para ~aioreS,'~ .65 ~~ .. ri~:'~po~' fodo~_ári~.'~t~v~
interestadual de passageiros;

6) Projeto de Lei n.° 1106/1999

Autor: Deputado Paulo Rocha .: J;. {." .~ , • 0'0 ,~ -

Conteúdo: ~da4e para maiores de 65 anos '.- 'no.. ~JJC?ne. co~etiyO rpdoY:i.ário
interestadual de passageiros~ " , . . . . ...

7) Projeto de Lei n.o 2021/1999

Autor: Deputado Luiz Bittencourt
~f. ' '-,l f. ~,:

ConteúdQ: .. Determina a precedência de acesso;1lam maiores de 65 anos no ~~ste~ de
transportecolenvo dé passageiros; . ,-..... ." .' .' . ..i.. ,

8) Projeto de Lei n,o 232112000

Autor: Deputado José Carlos Coutinho
• , , -.' . / • ;.' . I . ". . • i . ~

--" Conteúdo: Desconto de 500A. para maiores de 6~ anos em casas de diversioe espetáculos.
museus e praças esportivas; . . - .' .

. 9) Projeto de Lei n.o 269712000 .
"

. Autor: Deputado ~ompco de Mattos

Conteúdo: Reserva de 5% dos assentos'para maiores de 60 anos em espetáculos cultúrais e
esportivos promovidos ou patrocinadOs pelos governos federal e estaduais; . ,

10) Projeto de Lei n.02740/1997

Autor: Deputado Wellington Fagundes : "



Conteúdo: Gratuidade para maiores de 65an~comprovadamente carentes, no transporte
coletivo interestadual rodoviário, ferroviUio ehidroviUio de passageiros;

11) Projeto de Lei n.o 302412000

Autor: Deputado José Carlos Elias

Conteúdo: Determina que o documento oficial de identidade é hábil para comprovaçio de
maioridade de 65 anos para efeitos de usufiuto da gràtuidade DO transporte urbano;. ,.'

12) Projeto de Lei n.03475/1997

Autor: Deputado Paulo Paim

Conteúdo: Gratuidade para maiores de 60 anos, aposen1ldos por invalidez e portadores de
necessidades especiais DO transporte' côletivo rodoviário urbano, in1enn\DÚciPaI' e
interestadual; . '

13) Projeto de Lei n.0367011997

Autor: Deputado Roberto Rocha

Conteúdo: Desconto para maiores de 55 &nÓs de 35% a 50% no transporte aéreo dOméStico
e de 35% no transpo~ rodoviário interestadual; ,.

14) Projeto de Lei n.O 3695/1997

Autor: Deputado Cunha Bueno

Conteúdo: Desconto de 500At para maioresde"65 anos no tIansporte aéreo doméstico; '. ' "
., ,

15) Projeto de Lei n~o 3706/1997

Autor: Deputado José Coimbra

Conteúdo: Desconto de 500At para maiores de 65 anos em todos os modais de transporte
coletivo de passageiros, teatros, cinemas, museus e cursos;

16) Projeto de Lei n.o 431611998

Autor: Deputado Valdir Colatto

Conteúdo: Abatimento no preço e reserva de 5% de vagas para idosos em hotéis e em
todos os modais de transporte coletivo de paSsageiros;

17) Projeto de Lei n.o 464411998

Autor: Deputado Paulo Paim
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Conteúdo: Gratuidade para maiores de 60 állos que recebem até dois salários mínimos.
aposentados por invalidez e portadores de necessidades especiais no transporte rodoviiírio
coletivo de passageiros urbano, intermunicipll e interestadual;

18) Projeto de Lei n.o 3149/2000

Autor: Deputado Rubens Furlan

Conteúdo: Detennina que todo doc,umento oficial é válido para comprovaçio de idade para
gozo da gratuidade no transporte urbano para maiores de 6S anos;

19) Projeto de Lei n.o 319212000

Autor: Deputado José Carlos Coutinho

Conteúdo: Desconto de 500/Ó para maiores de 65 anos no transporte coletivo aéreo
doméstico de passageiros.

20) Projeto de Lei n.o 909/1999

Autor: Deputado Ricardo Izar

Conteúdo: Garante a gratuidade do traDsporte ferroviário aos passageiros maiores de
sessenta e cinco anos e aos aposentados. .

. O Projeto de Lei n.o 1967-A11999 e seus apensos foram
aprovados pela Comissão de Seguridade Social e Familia, na forma de wn Substitutivo, dt:
autoria do deputado Vicente C8r0preso.

O Substitutivo em questIo assegura aos maiores de 65 anos c
aos portadores de necessidades especiais os seguintes beneficios:

a) gratuidade no transporte coletivo de passageiros rodoviário, ferroviário c
hidroviário~

b) desconto de 50% no traDsporte aéreo doméstico;

c) precedência no embarque;

d) gratuidade nos eventos culturais. artíSticos e ·cIêsportivos promovidos pelo Poder
Público;

e) desconto de 50% nos eventos culturais, artísticos e desportivos promovidos pela
iniciativa privada;

1) desconto de 30% nas diárias de hotéis ~ similares~

g) gratuidade para acesso a parques nacionais e demais locais de conservaçio
ambiental abertos à visitaçio pública;



Além disso, dispõe que qqalquer documento de identificação
de validade nacional deverá ser aceito para os efcitos da lei c comina pena de advertência
pelo descumprimento e multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) em caso de reincidência.

ANÁLISE

o projeto original do Senado não trata de matéria de
transporte. Diz respeito apenas ao acesso de idosos a parques e museus mantidos pelo
Poder Público. '

Entretanto, com a apensação de outros projetos sobre
gratuidades a idosos e portadores dc necessidades especiais para o transporte em seus
múltiplos modais, o projeto veio a estacomissio para análise de mérito.

Antes, porém, de entrar no mérito das proposições, Cabem
considerações sobre gratuidades e descontos de modo geral para o transporte, com apoio na
Constituição e nas nonnas especificas sobre esse importante setor da nossa economia.

Assim, já de antemão, é preciso afinnar que o substitutivo
ofenado pela Comissão de Seguridade Social e Família afronta o princípio da isonomia,
norma constitucional fundamental, contida no art. 5.° da Lei Maior.

Isto porque a proposta de lei não está tratando desigualmente
os desiguais. E, confunnc ensina HELY LOPES MEYRELLES, "o que o princípio da
isonomia impõe é tratamento igual aos realmente iguais. A igualdade nominal não se
confunde com a igualdade real"}.

Ora, o desconto proposto pelo substitutivo não distingue os
necessitados, aqueles que, carentes de bens materiais, necessitam do apoio social. Assim,
se aprovada, a norma em ques1io fará com que qualquer maior de 6S anos ou portador de
necessidades especiais tenha o desconto, mesmo nas hipóteses em que o destinatário do
direito seja pessoa com recursos materiais. Para esses, a proposta cria, então, privilégio,
algo vedado pelo sistema de direitos fundamentais gerado pela ConstitUiçio de 1988, que
estabelece, como lDIl dos objetivos da República Federativa do Brasil, "erradicar a
pohre=a e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais" (art. 3.°, I1I).

Por outro lado, se o substitutivo se fixasse em atender apenas
os idosos ou portadores de necessidades especiais carentes, estaria se enquadrando como
uma nonna de assistência social, dentro do princípio maior da seguridade social (art. 194
da C.F.), uma vez que o art. 203 da Constituiçlo afinna que "a assistência social será
prestada a quem dela necessitar, independente de contribuição à seguridade social, e tem
por objetivos: I - a proteção à familia, à maternidade, à iniancia, à adolescência e à

I "Direito Administramo Brasileiro", Sio Paulo: Malhejros, 26,- ecI., 2001, p. 446.
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velbiçe; (u.)JV - a babiJitaçio e reabili~~.~,portlldo...s de deflCiêDcia e a
promoçio de suainte~ à vidà C:omUÍ1i$ia;':~ , ... r,., .• ".. '.,. " .

-,'. ~ .~~~~l·f : ..

• . ,_",: T'-.!, ~ .• ' f~" ..~.~ ..... ~,. ,_. ,'o ~ l,.

. Nesse càsO; po~ ô sUbStitutivo":' assim Como os projetos
apensados - deveria prever as fontes de custeio to1ais,. pois o art. 195, parágrafo 5.°, da
Constituiçlo afinna que "nenhwn beneficioi:ou. ~~de,.~dade social poderá ser
criado, majorado ou estendido. sem a corre~dénre,. (orite de. custejo total", uma vez que

.. • ,. ~ • • . ~ , ".,oi; ',' 11 ' • ~ " .• ,".. * l__ , . •

"a seguridade social será fiDaDçiQ P9rtoda a sociedade, Qe.fonua.direta e ,indireta, nos
tennos da lei, mediante fécursóS ·p.:ovemente5:'dos:otÇamentos da.;Umio:dos Estados~ do
Distrito Federal e dOs MumdPioS;'~'8IéDi'déôütiü cOritrtbUiÇ6es(Ut: Í95, càpul, da C.F.).

• ... .. : } . . ." ~. f " j" < " ~ :! "
. "É de se' ressal1ar, Pai' aeJTadeiro, que, mesmo que nio

existisse tal disposição expreSsa de indica,çlo'de fonte de custeio,'o sistema constitucional
veda a que mn setor da sociedade~ com~s~que Sio'doconjunto da comunidade
(art 195 da C.F.). PreteDder QUe ~PreS8S .de~~rte. usmnam,.o ônus de conc~r
descontos em tarifils agride o princiPio dá' isODómia, pois trata~se' de uma discriminação
contra esse setor2, além de configurar confisco, vedado pejo art. 5.°, XXIV, da Lei Maior.
que ainda protege a propriedàde (art. '5.°, caput, e xXn, e art. 170, II) e estabelece o
respeito a livre iniciativa DO campo ecooomico (art. 1;6, capuJ).

o IMPAClO DO SUBSTlTUTIYO NAS TARIFAS

o transporte de passageiros é serviço público delegado à
iniciativa privada por meio de contrlltos de pennissioou concessão, regidos peja Lei
8.666/93 (Lei de LicitaçõeS) e pelas Leis 8.987195 e 9.074/95 (Leis das Concessões), bem
como pela legislaçlo inferior especifica emanada pelo Départamento de Aviação Civil do
Ministério da Aeronáutica, no caso do transporte aén=o, e pelo Ministério dos Transportes,
nos outros modais

Em todos esses diplomas legais há dispositivos que protegem
o equilíbrio 'fODÕJnico-financeiro dos contratos entre a Administração e o particular que
presta O serviço, em consonância com o preceito superjor contido no artigo 37, XXI. da
Constituição. segundo o qu8I as obras., serviços, compras e alienações da Admini~()
Pública serlo contratados mediante licitaçlo pública, com cláusulas que mantenham as
condíções efetivas da proposta. ~

A Lei 8.987/95, no artigo 9.°, § 3.°, dispõe que quaisquer
alterações legais havidas após 8 assinatura do contrato, inclusive as de natureza 1ributária.
que causem impacto no equilibrio econômico-financeiro entre as partes, implicarlo na
alteração da tari~ para mais ou para menos, confonne o Caso.

. : Cf. JosÉ AFONSO DA SILVA, "CfITSO '*D/Telto LOn.s1ilrlcionalPosilfvo". Sio Paulo: MaJIteiros
Editores, 2000, 18.- cd.• p. 232. .

\. :_-..::---;-.....:...,..-=--,..~.~~-~.-.~---_ .. --=-.. ,---._.. ~.~. _. '.__ . ......... -'
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. ',' 'Nc{'que' tOca ~pui~, o ar:tlgo35 da Lei 9.074/95
assevera que a estipulaçlo de novoS beDefiéiostarifirios pelo poder conCedente está
condicionada à previsto dosteÇ~em lei,ou da simultinea revisto da estrutura tarifária.

• -'i- ~ ~ I.,' ".{ .. /"'" '.•• ~ • .:,. ~.~ '.

Máis recenteDi~~' tivemos a. apiov~, pelo Congresso'
Nacional, do projeto de lei 'de' iutória do Executivo, que reforinula integralmente o sistema
de transporte brasileiro~ ~Di' "'Cri'~ ê:le duâs 'agências: a ANiJ - 'Agênda Nacional de
Transportes Terresttes'c;'ir\Â.N1:"ÃQ'~:'AgehcláNadóriai de TtanSpOrteS Aquaviários. O
texto do projetotráJiSfOÍ'Ínóu:.se'ruH..ei1Ôm~ d~Mdê junbo 'de 2001.' ' , ..,

. , :~~..:"'. ~ ...... ,1 f ·...-t t ,!;~:~;f ..':, ~...... :f>f:!·, ;_. ~ ' .....< • ",' • •

, 181: .lei" aJémde criar as referidas agências, dispõe tambéril
sobre regras para concessõeS 'e licitações,' prazos, prorrogações e direitos e deveres dos
pennissionários e usuárioS. 'Em' seu art. 39. a Lei 10.233/01, dispõe, expressamente, que
qualquer desconto ou redUçiO~ tarifas; naspcrmissõcS no 'âmbito dos modais abrangidos
pela ANTI e ANTAQ~'cieVeiá'sef fepaSSado áos'démiiis úsuários~ Vej~os:. ~ I·.. ,J ,,~ .- ..'. iJ;". .. . ,~ . " ." ~ 4' •

, , ',' .~'1: }9.'o contrato de [ieTinissiJo devéra refletir fielmente as
oolÍdições do edital e da proposta' vencedora e terá como
cláuSulas essenciais as relmiva.v a:

(..;)

. Vl-critériOà para reajúste erevisão 'de tarifas;

(..~)

Parágrafo 1.o Os critérios a que se refere o inciso VI do
caput deverão considerar: . .

. ,

a) os aspectos relativos a redução 011 desconto de tarifas;

b) tJ tnulS/etfltcÚl fIIJS IISll4rlos de pertlJu 011 gtIIJlIos
~~os decorrentes de llIIoTaq"e aletem custos e
l'f!CeitIIs e ,.e trilo tlepaJliun do tleseIIIpen1Io e tIiI
reSpollSllbllü1ll4e tID coru:emonárlo.•,

(g.n.) .

O mesmo dispositivo é repetido pelo art.' 35, parágrafo 1.0
,

~·b". da Lei 10.233/01, que trata das concessões. Esse conjunto legal detennina, portanto,
que qualquer imposição de gratuidades ou descontos no preço de passagens para o
transporte de passageiros, se não for assmnida pelo Poder Público, será repassada às
tarifas, ocasionando aumento.

Por ~cia, os usuérios que pagam pelQs serviços é que
suportario,os ônus dos desContQS ou iséJíç&s tarifárias concedidas, sem' a fonte'de custeio

.. ' .... , I

respectiw. \
, """,

l
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Vê-se, portanto, que o "sUbstitutivo da Comissão de
Seguridade Soc~ e Famllia, bem como os 20 projetos de, lei apensados, embora positivos
em seu escopo de beneficiar determinados segmentos sociais, se aprovados, se~ danosos

" para o conjunto da sociedade, pois a gratuidade que estabelece amnentará os custos das
empresas, acarretando aumento do preço do tnmsporte.

H-VOTO,
, ,.1,.

, ...·I~.. ;, '...

. ' ". '. ..

O substitutivo ao presente projeto e seUs' aPensos seguem a
linha de Um sem número de outras proposições atualmente em tramitaçlo nesta Casa que
buscam Conferir descontos ou gratuidade no sistema de transporte coletivo a várias
coletivicbÍdes sem. no entanto, indicar as fontes de custeio. '

Longe de se questionar a necessidade de amplas camadas da
população contarem com beneficios que diminuam muitas das desigualdades existentes em
nosso pais, é necessário chamar a atençlo para os perigos do exercício fácil de expedientes
que conferem gratuidades sem a necessária contrapartida de fontes de recursos.

• Em razão do exposto. esta comissão jâ, finnou o
entendimento de que todo e qualquer desconto ou gratuidade no que' tange ao transporte '.
coletivo de passageiros deve conter a previsio da respectiva e devida fonte de custeio," "
conforme estatui o parágrafo 5.0 do artigo 195 da Constituição Federal, pois senão ter-se-á"
um aumento de tarifas em muito prejudicial ao conjunto dos usuários.

Por todas essas razões, somoS pela aprovação do PL 1967­
N1999, em sua fonna original do Senado, e pela rejeição do substitutivo ofertado pela ,"
Comissão'de Seguridade Social e Familia e de todos os seus 20 projetos de lei apensados.

Sala das Sessões, 18 de l1l8IÇO de 2003.

. .
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111- P~RECER DA COMISSÃO

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião
ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nO 1.967-AJ99 e rejeitou os de nOs.
1.193/95, 2.740/97, 3.475/97, 3.670/97, 3.695/97, 3.706/97, 4.316/98, 4.644/98,
387/99, 608/99, 901/99, 909/99, 979/99, 1.106/99, 2.021/99, 2.321/00, 2.697/00,
3.024/00. 3.149/00' e 3.192/00, apensados, e o substitutivo da Comissão de
Seguridade Social e Famflia, nos termos do parecer do relator, Deputado Chico da
Princesa, contra o voto da Deputada lriny Lopes. Os Deputados AntOnio Nogueira e
Leõnidas Cristino abstiveram-se de votar.

.Participaram da votação os seguintes Deputados: J

. . Romeu Queiroz - Presidente, Neuton Uma e Leodegar. '
Tiscoski ..: Vice-Presidentes, AntOnio Nogueira, Cartos Santana, lriny Lopes, Teima
de Souza, Cleuber Carneiro, Lael Varella, Marcelo Guimarães Filho, Eliseu Padilha,
Marcelo Teixeira, Osvaldo Reis, Pedro Chaves, Affonso Camargo, Mário
Negromon~e, Fernandç Gonçalves, Pedro Fernandes, Philemon Rodrigues, Almir •
Moura, Chico da Princesa, Miguel de Souza, Milton Monti, Oliveira Filho, Beto
Albuquerque, Gilberto Nascimento, Gonzaga Patriota, L80nidas Cristino, Amauri
Robledo Gasques e Deley - titulares. e Ary Vanazzi. Ivo José. Leandro Vilela, Zé
Gerardo, Carlos Alberto Leréia e Nárcio Rodrigues - suplentes. . ,

,
Sala da Comissão, em 19 de março de 2003

•

. Presidente .
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